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Rua Jose Emiliano de Gusmao, 565 - cep: 87111-230 

Fone: 1441 3264-2777 /3264-8600 
COHSTPUWO UMA NA I*STORIA 

Oficio n° 019/2019 
Sarandi, 17 de abril de 2019. 

Senhor Presidente 

Com o presente encaminhamos à apreciação e 
deliberação dessa Edilidade o incluso Projeto de Lei, dispondo sobre autorização ao Chefe 
do Poder Executivo Municipal para assinar Escritura Pública de Compra e Venda do Lote 
de Terras n° 118-A/119/120-02, com Area de 2.401,18 m2., situado na Gleba Patrimônio 
Sarandi, AMPLIAÇÃO DO 2° PARQUE INDUSTRIAL", deste Município, para a 
empresa IRMÃO NEVES LTDA., CNPJ/MF n° 01.470.082/0001-09, substituindo a razão 
social MOACIR DE LIMA NEVES - ME. 

Segue anexo, o Parecer n° 291/2019/PJM, da 
Procuradoria Jurídica do Município, cópia da Matricula de propriedade do imóvel, bem 
como, documentação relativa à empresa. 

Outrossim, solicitamos seja a presente matéria 
deliberada em Regime de Urgência, nos termos da Lei Orgânica do Município. 

consideração e apreço. 
Ao ensejo, renovamos os nossos protestos de 

Atenciosamente 

WALTER VOLPATO 
Prefeito Municipal 

Exmo. Sr. 
EUNILDO ZANCHIM 
DD. Presidente da Camara Municipal 
SARANDI-Pr. 

CÂMARA MUNICIPAL 
RECEBIDO PELAILMDWOCOLO 

DE SARANDI 
- DPR 

Data: _ 17_17 _ 
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PROJETO DE LEI N° 

SÚMULA:- Autoriza o Chefe do Poder Executivo 

Municipal a assinar Escritura Pública de Compra e 

Venda, na forma que especifica: 

A Camara Municipal de Sarandi, Estado do 
Parana, aprovou e eu, WALTER VOLPATO, 
Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei, 
de autoria do Poder Executivo Municipal: 

Art. 1° - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal 

autorizado a assinar Escritura Pública de Compra e Venda do Lote de Terras n° 

118-A/119/120-02, com area de 2.401,18 m2., situado na Gleba Patrimônio Sarandi, 

`AMPLIAÇÃO DO 2° PARQUE INDUSTRIAL", deste Município, para a empresa 

IRMA() NEVES LTDA., CNPJ/MF n° 01.470.082/0001-09, substituindo a razão social 

MOACIR DE LIMA NEVES - ME. 

Art. 2° - As despesas com a escrituração correrão por 

conta da referida empresa, em consonância com o artigo 8°, da n° 255/88, de 02 de maio de 

1988. 

Art. 3° - Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

JUSTIFICAÇÃO: 

A referida empresa cumpriu com todas as cláusulas da Lei n° 

255/88, de 02 de maio de 1988, necessitando urgente da liberação da escritura definitiva para 

melhor se organizar e aumentar a contratação de mão de obra. 

Salientamos que todos os empresários da Ampliação do 

Segundo Parque Industrial deste município há anos esperam pela documentação de seus imóveis e é 

dever do município contemplá-los com sua documentação, desde que cumprida todas as exigências 

legais. 

E sabido que os próprios Vereadores já formularam 

solicitações a respeito deste assunto. 

Desta forma, o Poder Executivo fará um trabalho juntos aos 

empresários daquela localidade para que o mais rápido possível todos tenham sua documentação 

em dia. 

PAÇO MUNICIPAL, 17 de abril de 2 

ALTER VOLPATO 
Prefeito Municipal 
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AVENIDA ANTONIO VOLPATO, N: 1488 
FONE: 1441 3126-1100 SARAND1 

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÓMICO aiiisiRUININIC4ANglAidsiORIA 

OFICIO 110100/2019 Sarandi - Paraná, 10 de abril de 2019 

AO 
Senhor 
DR. FABIO MASSA() MIYAMOTO NAVARRETE 
Procurador Jurídico do Município de Sarandi 

Senhor Procurador Jurídico, 

e. 

Tem o presente a especial finalidade de 
informar a Vossa Senhoria que segue anéxo copia da MINUTA DE LEI MUNICIPAL 
para emissão de Parecer Jurídico; 

Senhor Procurador Jurídico tal Lei visa apenas 
dar garantia ao Senhor Prefeito Municipal para a realização do ato, e servirá também 
para arquivo no Tahelizio de Notas e Registro de Imóveis. 

Nada Mais, 

Atenciosai nte 

JAIR CARN 
Secretario Municipal de Desentv 

c f 
iv\ 

0-̀  

ento Econômico 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SARANDI 

Rua Jose Emiliano de Gusmão, 565 - Caixa Postal 71 - CEP 87111-230 
Fone/Fax: (44) 3264-8600 - Sarandi - Parana 

PROCURADORIA JURÍDICA DO MUNICIPIO DE SARANDI 
Rua Guiapd, 214, Sala 01- Sarandi - PR 

limo Sr. Jair Carneiro — Secretário Municipal de Desenvolvimento Econômico 

PARECER 291 / 19 - PIM 

Em resposta ao Oficio 100/2019 recebido nesta 

Procuradoria, opinamos pelo encaminhamento da minuta de lei ora avaliada a fim 

de que se proceda á autorização para a escrituração pretendida, reiterando 

entretanto o Parecer Jurídico já emitido acerca da matéria, eis que conforme já 

autorizado pela Lei 255/88, opinamos favoravelmente 6 transmissão da propriedade 

via Escrituração Pública, desde que observados cumulativamente: 

a) inexistência de qualquer débito do adquirente junto ao Município de Sarandi 

titulo de tributos e afins incidentes sobre o imóvel, mediante emissão de certidão 

negativa correspondente pela secretaria da fazenda; 

b) constatação da secretaria de desenvolvimento economico,  que deverá emitir 

certidão de regularidade do cumprimento do art. 2Q da lei 255/88; 

c) comprovação do recolhimento am e cumprimento do previsto no art. 8Q da lei 

255/88; 

d) certidão da administração municipal de cumprimento á lei 1559/2008. 

Sarandi, 11 de abril 

Fabio oto Navarrete 

Procurador Jurídico Municipal 



2804/19 

SUMULA: 
Autorizo o Chefe do Poder 

Executivo a assinar Escritura Publica de Compra e Venda; 

Artigo 12 - Fica o Chefe do Poder 
Executivo Municipal autorizado a assinar a Escritura Publica de Compra e 
Venda do Lote de Terras sob o n2118/A/119/120-02 com a área de 
2.401,18 M2 GLEBA PATRIMONIO SARANDI AMPLIAÇÃO DO SEGUNDO 
PARQUE INDUSTRIAL para a empresa IRMÃOS NEVES LIDA - com 
CNRI/MF., sob o numero 01.470.082/0001-09, substituindo a razão 
social MOACIR DE LIMA NEVES - ME. 

Artigo 22 As despesas de 
escrituração serão por conta da referida empresa; 

Artigo 32 - Esta Lei está em 
consonância com a Lei Municipal 255/88 datada de 02 de maio de 1988. 

Artigo 42 Esta Lei entra em vigor 
na data de sua publicação. 

(R_ (6Amf (, 
06(060 
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AVENIDA ANTONIO VOLPATO, N: 1480 
FONE: i4/11 3126-1100 SARAN DI 

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO CONSTRUINONPM 401/A FOSTORIA 

ISTIFICATIVA 

Tem o presente a especial finalidade de informar aos 
Senhores Vereadores a necessidade de aprovação da Lei que autoriza o Chefe do Poder Executivo a 
assinar a escritura de compra e venda para a empresa 1104AOS NEVES LIDA - com CNRUMF.. sob 
0 n°01.470.0820001-09, a referida empresa já cumpriu com as clausulas da Lei numero 255/88 de 02 
de maio de 1988. a referida empresa necessita da liberação da escritura para melhor se organizar, 
assim aumentar a contratação de mão de obra; 

Alem disso os empresários da ampliação do Segundo Parque 
Industrial deste Município, a anos espera pela sua documentação, assim é dever do Município 
contempla-los com sua documentação. 

E sabido que os próprios senhores Edis já formularam 
solicitações a cerca deste assunto. 

0 Poder Executivo Municipal fad urn trabalho junto aos 
empresários daquela localidade para que o mais rápido possível todos tenham acesso aos seus 
documentos. 
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MAT. ,' 31.958 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL Estado do Parana - Comarca da Sarrirdi 
REGISTRO E IrAt5Veis 

Basilio Zanusso . Registrador 
L1VRO N.° 2 REG STRO GERAL IDENTIFICACÁO DO LMóVEL: Lote de terras 

sob.ne.11.8-A 
centO e dozoito "A" cento e dezenove / cento vinte - dois , 

subdivisao do lote n0..118-A/119/120, com a Area de 2.401,18 metros 
quadrados, situado ha GLEBA PATRIMÔNIO SARANDI, AMPLIA Ao DO 2°. 
PARQUE 

INDUSTRIAL, deste Mbnicipio e Comarca; com as $eguintes 
divisas, metragens e 

confrontações. 
"DIVIDE-SE: No rumo SE 53°48' 

43"NO, com A Rua Joao Paulo I, numa frente de 40,00 metros; No 
rumo SO 

36028'12"NE; com parte do lote n°.118
-A/119/120-23, numa 

distancia de 60,02 metros; No rumo NO 53031'47"SE, com o lote n°. 
118-A/119/120-03, numa distância de 40,04 metro's.; E, finalmente no 

rumo NE 36°28'121'SO, com a Rua 25 de Dezembro, numa distancia de 
60,00 metros. Todos os rumos mencionados acima, 

referem-se ao 
Norte Verdadeito" 

PROPRIETÁRIO: MUNICÍPIO DE SARANDI - ESTADO DO PARANA, pessoa 
juridica de direito public°, inscrito no CNP /0001-10, com sede J 

z 

sob fl ° 8.j00482 O A Rua Jose Emiliano de Gusmão, n°.565, randi-PR. Re istro Anterior: M-29.253, a. D 
Sarandi, 02 de dezembro de 

SERVIÇO REGISTFtAL IMOBILIÁRIO 
SARANDI - PR 
Asir.* ZANUSSO 

Certifico que a fiei re. aroduoo d 
Ofldo. 
Sar 

-OFICIAL REG 



MUNICIPIO DE SA1RANDI 
Estado do Paraná 
Exercício: 2019 

Cadastro 'mob'Dario Completo 

Cadastro: 251860 Tipo Imóvel: Predial 
Distrito: 20 Setor: 038 Quadra Inscrição: 00120 Lote Inscrição: 00120/2 Unidade: 001 

Quadra Fiscal: 1202 Lote Fiscal: 120/2 

PR 0 4 / 1 9 

LOCALIZACAO 

Logradouro: [452] RUA 25 DE DEZEMBRO, N°76 
('omplemento: LOTE DE TERRAS 118-A/I19/120-2 - LOTE DE TERRAS 118-A/119/120-2 
Bairro: [133] AMPLIAÇÃO DO 2° PARQUE INDUSTRIAL 

Cadastro Anterior: 1-00251860 

Inscrição Imobiliária: 20.038.00120.00120/2.001 

FORMACÕES BUROCRÁTICAS 1NFORMACOES GERAIS DIMENSÕES 

11atricula: 31.958 Caucionado: Não Area do Lote: 2.401,18 m2
Ca rtório: CRI Ano Aliquota Progressiva: 2010 Area útil do Lote: 2.401,18 m2
Livro: 2 Data de Inclusão: 24/10/2006 Area Privativa: 0,00 m2
Folha: Data de Alteração: 19/11/2018 Area Comum: 0,00 m2
INCRA: Tipo de Lote: Urbano Profundidade: 48,00 m2

N'alor Venal Territorial RS: 16.901,66 Valor Venal Predial RS: 67.532,60 Valor Venal Imóvel RS: 84 434,26 

PROPRIETÁRIOS 

PROPRIETARIO PRINCIPAL [100,00%] 
Proprietário: [29168] ROBSON RENATO NEVES 
CPF/CNPJ: 843.909.139-72 RG: 86985000/ 
Endereço: RUA TAI, N°11178 
Complemento: 
Cidade: Sarandi/PR 
Contato: ROBSON RENATO NEVES 
Telefone Residencial: Telefone Celular: (44) 9952-0258 

Tipo de Pessoa: Fisica 

Bairro: JD PRIMAVERA 
CEP: 87111-130 
E-mail: 
Telefone Comercial: (44) 3264-1397 

TESTADAS / LOGRADOUROS 

Logradouro/Trecho Testada Logradouro 
50.00 RUA 25 DE DEZEMBRO 

Principal Guias Rebaixadas/Tamanho 
Sim 

INFORMACÕES DO TERRENO 

Tipo Cadastro 
Varreello 
Passeio 
Guia/Sarjeta 
Agua 
Fator Topográfico 
Ocupacao 
Utilizacao 
Taxas 
Perri! 
Tipo 
Localizacao 
Estrutura 
Vedacao 
Revestimento Externo 
Instalacao Eletrica 
Conservacao 

1 - Predial 
I - Nao 
I- Nao 
1 - Nao 
2- Sim 
1 - Plano 
6- Construido 
4- Comercio 
1 - 7}ibutavel 
1 - Plano 
5 - Galpao 
1 - Frente 
4 - Concreto 
3 - Alvenaria 
3 - Ceramico 
2- Aparente 
3 - Regular 

Pavimentação 
Coleta de Lixo 
Muro 
Esgoto 
Iluminação 
Destinacao Final do Lixo 
Patrimonio 
Imposto 
Situacao 
Solo 
Alinhamento 
Posicao 
Cobertura 
Forro 
Sanitarios 
Piso 

2 - Asfalto 
2- Sim 
1 - Nao 
I - Nao 
2 - Mercúrio 
2 - Sim 
2 - Privado 
1 - 7Yibutavel 
2 - Mais de uma Frente 
2- Firme 
1 - Alinhada 
2- Conjugada 
1 - Palha Zinco 
I - Inexistente 
2 - Externo 
2 - Cimento 

SEGMENTOS 

SequEncia: 1 
Cobertura 
Instalação Elétrica 
Destinação 
Anexo - Piscina 
Anexo - Edfcula 
Conforto - Gradil de Ferro 
Fachada 
Conforto - veneziana 
Piso (Living-Quarto-Sala) 
Area Construída: 728,00 mi 

Sequacia: 2 
Estrutura 
Cobertura 
Paredes da Cozinha 
Anexo- Piscina 
Anexo - Edfcula 
Conforto. Gradil de Ferro 

Tipo: 3 - Industrial 
3- Alumlnio ou Cimento Amianto 
2- Aparente 
3 - Industrial 
I - Nao 
1 - Nao 
1 - Nao 
4 - Pintura Comum 
2- Sim 
5. Mole, Rejuntado 

Area Coberta: 0,00 ne 

Tipo: 2 - Residencial 
1- Alvenaria 
1 - Cimento Amianto-OCir. lidos 
6- Inexistente 
I - Nao 
I- Nao 
I - Nan 

Rel.: 13 Emissão: 08/04/2019 - 08:19:46 IZAEL 

Estrutura 
Instalação Sanitá ris 
Paredes da Cozinha 
Anexo - Garagem 
Conforto - Condicionador de Ar 
Paredes Instalação Sanitária 
Forro 
Lançamento Englobado 

Area Descoberta: 0,00 m1

Instalação Sanitária 
Instalação Elétrica 
Forro 
Anexo - Garagem 
Conforto - Condicionador de Ar 
Paredes Instalação Sanitária 

Situação: 
I - Alvenaria 
4 - Branca Incompleta 
6 - Inexistente 
1 - Nao 
1 - Nao 
5 - Pintura a Óleo 
5 - Sem Form 
1 - Sim 

Area Não Lançada: 0,00 m' 

Situação: 
4 - Branca Incompleta 
1 - Embutida 
3 - Madeira Comum 
1 - Nao 
1 - Nao 
5 - Pintura a Óleo 
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MUNICIPIO DE SARANDI 
Estado do Paraná 
Exercício: 2019 

Pagamento Resumido 
Filtros: TipoCadastro = 1 I CadastroGeral = 251860 I Divida = 08 I ROBSON RENATO NEVES Setor: 038 Quadra: 00120 Lote: 00120/2 
Lote L.Pref. Pagto Cadastro Exerc. Dv Sub P Situação Data Vncto Data Pgto 

99999 1076007 1 251860 ROBSON RENATO NEVES 2009 8 0 1 NORMAL 05/02/2009 04/02/2009 

99999 1081052 1 251860 ROBSON RENATO NEVES 2009 8 0 2 NORMAL 05/03/2009 04/03/2009 

99999 1088630 1 251860 ROBSON RENATO NEVES 2009 8 0 3 NORMAL 05/04/2009 30/03/2009 

0 1105384 1 251860 ROBSON RENATO NEVES 2009 8 0 4 NORMAL 05/05/2009 30/04/2009 

99999 1120699 1 251860 ROBSON RENATO NEVES 2009 8 0 5 NORMAL 05/06/2009 05/06/2009 

99999 1129331 1 251860 ROBSON RENATO NEVES 2009 8 0 6 NORMAL 05/07/2009 01/07/2009 

99999 1142990 1 251860 ROBSON RENATO NEVES 2009 8 0 7 NORMAL 05/08/2009 04/08/2009 

99999 1154773 1 251860 ROBSON RENATO NEVES 2009 8 0 8 NORMAL 05/09/2009 04/09/2009 

99999 1167301 1 251860 ROBSON RENATO NEVES 2009 8 0 9 NORMAL 05/10/2009 02/10/2009 

99999 1179720 1 251860 ROBSON RENATO NEVES 2009 8 0 10 NORMAL 05/11/2009 05/11/2009 

99999 1192b70 1 251860 ROBSON RENATO NEVES 2009 8 0 11 NORMAL 05/12/2009 04/12/2009 

99999 1203230 1 251860 ROBSON RENATO NEVES 2009 8 0 12 NORMAL 05/01/2010 05/01/2010 

99999 1210152 1 251860 ROBSON RENATO NEVES 2009 8 0 13 NORMAL 05102/2010 01/02/2010 

99999 1216363 1 251860 ROBSON RENATO NEVES 2009 8 0 14 NORMAL 05/03/2010 26/02/2010 

99999 1224796 1 251860 ROBSON RENATO NEVES 2009 8 0 15 NORMAL 05104/2010 01/04/2010 

99999 1243142 1 251860 ROBSON RENATO NEVES 2009 8 0 16 NORMAL 05/05/2010 04/05/2010 

99999 1258788 1 251860 ROBSON RENATO NEVES 2009 8 0 17 NORMAL 05/06/2010 28/05/2010 

99999 1273432 1 251860 ROBSON RENATO NEVES 2009 8 0 18 NORMAL 05/07/2010 02/07/2010 

99999 1290200 1 251860 ROBSON RENATO NEVES 2009 8 0 19 NORMAL 05/08/2010 05/08/2010 

99999 1303182 1 251860 ROBSON RENATO NEVES 2009 8 0 20 NORMAL 05/09/2010 03/09/2010 

99999 1313300 1 251860 ROBSON RENATO NEVES 2009 8 0 21 NORMAL 05/10/2010 23/09/2010 

99999 1328000 1 251860 ROBSON RENATO NEVES 2009 8 0 22 NORMAL 05/11/2010 04/11/2010 

.99999 1339054 1 251850 ROBSON RENATO NEVES 2009 8 0 23 NORMAL 05/12/2010 29/11/2010 

99999 1353014 1 251860 ROBSON RENATO NEVES 2009 8 0 24 NORMAL 05/01/2011 27/12/2010 

Total Doc. Informado: 24 

Total Parcelas Pagas: 33 

Total Pago 

24.539,91 

Data Movto Valor Pago Calculado Difer. VII-. Est CódigOdetaiii 
05/02/2009 1.000,00 12009000000012304 

05/03/2009 1.000,00 12009000000017342 

31/03/2009 1.000,00 12009000000024902 

04/05/2009 1.000,00 12009000000041620 

08/06,2009 1.000,00 12009000000056907 

02/07/2009 1.000,00 12009000000065502 

05/08/2009 1000,00 12009000000079132 

08/09/2009 1.000,00 12009000000088851 

05/10/2009 1.000,00 12009000000101371 

06/11/2009 1.000,00 12009000000111931 

07/12/2009 1.000,00 12009000000124270 

06/01/2010 1.000,00 12010000000001191 

02102/2010 1.000,00 12010000000008100 

01/03/2010 1.000,00 12010000000014150 

05/04/2010 1,000,00 12010000000022565 

05/05/2010 1,059,99 12010000000040132 

02/06/2010 1,059,99 12010000000055620 

07/07/2010 1,059.99 12010000000070242 

10/08/2010 1.059,99 12010000000086995 

09/09/2010 1.059,99 12010000000099924 

28/09/2010 1.059,99 12010000000110020 

09/11/2010 1,059,99 12010000000124674 

01/12/2010 1.059,99 12010000000135403 

30/12/2010 1.059,99 12010000000149028 

Total Calculado Total Diferença Total Pago Liquido: 
Estornado 

Pág. la Rel.: 39 Op.: 2 Emissão: 08/01/2019 - 08:20:19 



MUNICIPIO DE SARANDI 
Estado do Paraná 

Exercício: 2019 

Histórico de Débitos do Contencioso e Auto de Infração 

Tipo/Cadastro: 1 / 251860 Contribuinte: ROBSON RENATO NEVES 

Exerc.:2009 Div.:8 SubDív.:0 N• Parc.:24 Data Lançam.:09/12/2008 Data Atualiz.: Contrato: / 

Receitas Valor (R$) 
PI RESTITUIÇÃO PQ. INDUSTRIAL 48.000,00 
84 CORRECAO DE TAXAS 1.080,00 

Total das Receitas 49.080,00 

Parc. Situação Vencimento Valor Livro Data D.A N° Inscrição N Folha Certidão 
I Pago 05/02/2009 2.000,00 

2 Pago 05/03/2009 2.000,00 o O 
3 Pago 05/04/2009 2.000,00 o O 

4 Pago 05/05/2009 2.000,00 O O 
5 Pago 05/06/2009 2.000,00 o O 
6 Pago 05/07/2009 2.000,00 o O 
7 Pago 05/08/2009 2.000,00 o o 
8 Pago 05/09/2009 2.000,00 o o 
9 Pago 05/10/2009 2.000,00 o o 

10 Pago 05/11/2009 2.000,00 O O 
11 Pago 05/12/2009 2.000,00 O O 
11 Pago 05/01/2010 2.000,00 o o 
13 Pago 05/02/2010 2.000,00 o o 
14 Pago 05/03/2010 2.000,00 o o 
15 Pago 05/04/2010 2.000.00 o o 
16 Pago 05/05/2010 2.120,00 o o 
17 Pago 05/06/2010 2.120,00 o O 
18 Pago 05/07/2010 2.120,00 o O 
19 Pago 05/08/2010 2.120,00 o o 
20 Pago 05/09/2010 2.120,00 o O 
21 Pago 05/10/2010 2.120,00 o O 
22 Pago 05/11/2010 2.120,00 o O 
23 Pago 05/12/2010 2.120,00 o O 
24 Pago 05/01/2011 2.120,00 O O 

Total das Parcelas: 49.080,00 

28 04/ 19 

Usuirio:CONVERSA0 

Forma de Correção: O - 1GP-M 

Petição Data Ajuizamento Processo Judicial 

Rel.:188 Emissão: 08/04/2019 - 08:20:37 Pig. 1/2 



16/04/2019 Receita Federal do Brasil 28 04/ 1 
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, REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

-- CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NOMERO DE INSCRIÇÃO 
01.470.082/0001-09 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INscRIÇÃo E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
23/09/1996 

NOME EMPRESARIAL 
IRMAOS NEVES LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) PORTE 
ME 

CODIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
45.30-7-05 - Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 
Não informada 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 
R 25 DE DEZEMBRO 

NÚMERO 
76 

COMPLEMENTO 

CEP 
87.111-700 

BAIRRO/DISTRITO 
PARQUE INDUSTRIAL II 

MUNICÍPIO 
SARANDI 

UP 
PR 

0 ENDEREQ0 ELETRONICO TELEFONE 
(44) 2641-809 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
03/11/2005 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
IF Int. lefrIr • 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
*.* ***** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.634, de 06 de maio de 2016. 

Emitido no dia 16/04/2019 às 15:13:50 (data e hora de Brasilia). Página: 1/1 

\s. 

www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpjreva/Cnpjreva_Solicitacao.asp 1/1 
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IRMÃOS NEVES ILTDA-ME 
PRIMEIRA ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 
CNPJ. N° 01.470.082/0001-09 

MOACIR DE LIMA NEVES, brasileiro, casado sob o Regime de Comunhão Universal de 

Bens, nascido cm 14.11.1949, empresário residente e domiciliado à Rua Ivai n° 35 no Jardim 

Primaverão, na cidade de Sarandi, Estado do Parand. CEP. 87111-270, portador da Cédula de 

Identidade Civil RC. N° 3.620.533-4, expedida pela Secretaria de Segurança Pública do Pr., e 

inscrito no CPF. Sob n° 442.612.929-04, ROBSON RENATO NEVES, brasileiro, casado, sob 

o Regime de Comunhão Universal de Bens, nascido em 13.10.1975, empresário residente e 

domiciliado tt Tai n° 1117 apto. B no centro da cidade de Sarandi, Estado do Parana,CEP.87111-

130, portador da Cédula de Identidade Civil RG. N" 5.993.677-8, expedida pela Secretaria de 

Segurança Pública do Pr., e inscrito no CIT. Sob n° 843.909.139-72 e ANDRÉ LUIZ NEVES, 

brasileiro, solteiro, nascido cm 05.05.1989., empresário, residente e domiciliado à rua [vai n° 35 

no Jardim Primavera) na cidade de Sarandi Estado do Param, CEP. 87111-270 portador da 

Cédula de Identidade Civil RG. N" 10.039.221-6, expedida pela Secretaria de Segurança Pública 

do Pr., e inscrito no CPF. Sob le 058.752.679-33.. Sócios componentes da sociedade empresaria 

que gira nesta praça sob o nome Empresarial de ERMAOS NEVES LTDA-ME 
estabelecida à Rua 25 de Dezembro ri° 76 no Parque Industrial II na cidade de Sarandi Estado do 

Paraná, CEP. 87111-700, inscrita no CNP.1. Sob n" 01.470.082/0001-09, com Contrato Social 

arquivado na Junta Comercial do Paraná sob IV 41207577955, por despacho em sessão do dia 

03.04.2013, resolvem por este instrumentos particular de alteração de contrato social, alterar o 

seu contrato anterior de acordo corn as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - O sócio MOACIR DE LIMA NEVES, que possui na 

sociedade 10.000 (dez mil quotas) de capital social com valor nominal de um real cada uma já 

totalmente integralizado, cede e transfere suas quotas pelo o mesmo valor nominal aos sócios 

remanescentes ROBSON RENATO NEVES e ANDRI LtJJZ NEVES já qualificados acima, 

dando o sócio cedente aos sOcios remunLyscentes pela sessão de suas quotas, plena e irrevogável 

quitaçao de pago para não mais reclamar em tempo algum. 

CLÁUSULA SEGUNDA- Devido esta alteração o capital social no valor de R$ 

30.000,00(Trinta mil reais) divididos em 30.000 (trinta mil quotas) com valor nominal de R$ 

1,00 (Um real) cada uma já totalmente integralizado, fica assim distribuído entre os sócios: 

ROBSON RENATO NEVES 
15.000 QUOTAS R$ 15.000,00 

ANDRÉ LUIZ NEVES 
15.000 QUOTAS R$ 15.000,00 

30.000 QUOTAS R$ 30.000,00 

CLÁUSULA TERCEIRA- Permanecem inalteradas as demais cláusulas vigentes que nfio 

colidirem corn as da presente alterayao. 
E, por assim estarem justos e contratados, lavram e assinam o presente 

instrumento ern 04(Quatro) vias de igual teor e forma. 

Sarandi- Pr., Em 23 de Abril de 2013. 
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CONTRATO SOCIAL POR TRANSF6RMACAO DE 
EMPRESÁRIO PARA SOCIEDADE LIMITADA 
IRMÃOS NEVES LTDA-ME 
CNPJ. N" 0L470.082/0001-09 

dIP 

MOACIR DE LIMA NEVES, brasileiro, casado sob. a comunhão Universal de bens, nascido em 
14.11.1949, empresário, residente e domiciliado A rua Ivai IV 35 no Jardim Primaverao, na cidade 
de Sarandi Estado do Parana, CEP. 87111-270, portador da Cédula de Identidade RG. n° 
3.620.533-4, expedida pela Secretaria de Segurança Pública do Pr., e Inscrito no CPF. Sob n° 
442.612.929-04. Fazendo uso do que permite o § 3" do artigo 968, da Lei n0 10.406/2002, com 
redação alterada pelo artigo 10, da lei complementar n 128 de 19.12.2008, ora Transforma seu 
Registro de EMPRESARIO que tinha a denominação de MOACIR DE LIMA NEVES-ME, 
registrado na Junta Comercial do Param i sob o número 41104519987 em data de 02.10.1996, 
em SOCIEDADE EMPRESARIA, passando a usar a razão social de IRMÃOS NEVES 
LTDA-ME, uma vez que admitiu os sócios ROBSON RENATO NEVES, brasileiro, casado 
sob o Regime de Comunhão Universal du Bens, nascido em 13.10.1975, empresário residente e 
domiciliado A Rua Tai IV 1.117 apto. B no centro da cidade de Sarandi, Estado do Parana, CEP. 
87111-130, portador da Cédula de identidade RG. IV 5.993.677-8, expedida pela Secretaria de 
Segurança Pública do Pr, e inscrito no CPF. sob n0 843.909139-72 e ANDRÉ LUIZ NEVES, 
brasileiro, solteiro, nascido em 05.05.1989, empresário residente e domiciliado à Rua Ivai n° 35 no 
Jardim Primavera° na cidade de Sarandi Estado do Paraná. CEP-87111-270, portador da Cédula de 
Identidade Civil RG. N° 10.039.221-6, expedida pela Secretaria de Segurança Pública do Pr., e 
inscrito no CPF. Sob IV 058.752.679-33, de acordo corn o art. 997, I , CC/2002, passando a 
constituir o tipo Jurfdico SOCIEDADE LIMITADA, a qual se regerá, doravante, pelo presente 
CONTRATO SOCIAL, ao qual se obrigam mutuamente todos os sócios. 
CLAUSULA PRIMEIRA - A sociedade girará sob o nome empresarial IRMÃOS 
NEVES LTDA-ME e terá sede e domicilio na Rua 25 de Dezembro n° 76 no Parque 
Industrial 1I, na cidade de Sarandi Estado do Paraná, CEP. 87111-700, (Art. 997, II, CC/2002). 
CLAUSULA SEGUNDA- A sociedade tem •por objetivo social o ramo de • 
COMERCIO VAREJISTA DE PNEUMÁTICOS USADOS E CÂMARAS DE 
AR. 

-CLAUSULA TERCEIRA- 0 prazo de duração da presente sociedade é por tempo 
indeterminado, iniciando suas atividades a partir de 22 de Março de 2013. 
CLÁUSULA QUARTA- 0 Capital social, inteiramente subscrito e realizado na forma 
prevista neste ato, na importância total de R$ 30.000,00(Trinta mil reais), divididos em 30.000 
(trinta mil quotas) corn valor nominal de R$ 1,00 (Um real) cada urna, ficando assim distribuídas 
entre Os sócios: 

a) MOACIR DE LIMA NEVES, subscreve com 10.000(Dez mil quotas) no valor de R$ 
1,00(Um real) cada urna totalizando RS 10.000,00(Dez mil reais) , importância esta 
totalmente integralizado no presente ato referente a transferência do capital do empresário 
no valor de R$ 10.000,00 (Dez reais). 

b) ROBSON RENATO NEVES, coin 10.000 (Dez mil quotas) no valor de R$ 1,00 (um 
real) cada urna, no total de 1(5 10.000,00(Dez mil reais), integralizado no presente ato em 
moeda emente o pais. 
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CONTRATO SOCIAL POR TRANSFORMAÇÃO DE 
EMPRESÁRIO PARA SOCIEDADE LIMITADA 
IRMÃOS NEVES LTDA-ME 
CNPJ. N° 01.470.082/0001-09 

Fl. 02 

O. 

O 

c) ANDRÉ LUIZ NEVES, corn 10.000(Dcz mil quotas) no valor de R$ 1,00(Um real) cada 
uma, no total de R$ 10.000,00(1)ez mil reais), integralizado no presente ato em moeda corrente do pais. 

CLÁUSULA QUINTA- A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social (art. 1052, CC/2002) 
CLÁUSULA SEXTA- As quotas silo indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros, sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de condiyoes e preço, direito de preferência para a sua aquisiyAo se posta a venda, formalizando, se realizada a sessão delas, a alteraçAo contratual pertinente (Art. 1056, e 1057, CC/2002) . 
CLAUSULA SÉTIMA- À administraçAo da sociedade caberá aos sócios MOACIR DE 
LIMA NEVES, ROBSON RENATO NEVES e ANDRÉ LUIZ NEVES, 
individualmente e com poderes e atribuições de ADMINISTRADORES, autorizados o uso do nome empresarial, vedado, no =unto em atividades estranhas ao interesse social, ou assumir 
obrigações seja em favor de qualquer quotista ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorizaçAo do outro sócio(Artigos 997, VI; 1.015 e 1064, CC/2002) 
CLÁUSULA OITAVA- ao término de cada exercício social, em 31 de Dezembro, o sócio 
Administrador prestarás contas justificadas de sua administração, procedendo a elaboraçAo do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na 
proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apuradas (art. 1.065, CC/2002). 
CLAUSULA NONA- Nos quatro meses seguintes ao termino do exercício social, os sócios 
deliberarao sobre as contas e designarão administradores quando for o caso (Arts. 1.071 e 1.072 § 
2° e art. 1.078, CC/2002) 
CLAUSULA DÉCIMA- A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra 
dependência, mediante alteraçâo contratual assinada por todos os sócios. 
CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- Os sócios poderão de comum acordo, fixar retirada mensal 
titulo de pró-labore, observadas as disposições regulamentares pertinentes. 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- Falecendo ou interditando qualquer sócio, a sociedade 
continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e incapaz. NA° sendo possível ou 
inexistindo interesse destes ou do(s) sócio(s) remanescente(s) , o valor de seus haveres, será apurado 
e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, A data da resoluçao, verificada em balanço especialmente levantado. 
PAR/WRAF° ÚNICO- O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a 
sociedade se resolva em relaçAo a seu sócio.(art. 1.028 e 1.031, CC/2002) 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- 0(s) administrador(es) declara(m) sob as penas da 

Lei de que nAo esta (ao) impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei especial ou em 
virtude de condenaçAo criminal ou por se encontrar(em) sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda 
que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra 
normas de defesa da concorrência , contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade(art. 1.011,§ 1", CC/2002). 
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IRMAOS REM INDA-ME 

CONTRATO SOCIAL POR TRANSFORMAÇÃO DF 
EMPRESÁRIO PARA SOCIEDADE LIMITADA 
IRMÃOS NEVES LTDA-M E 
CNPJ. N° 01.470.082/0001-09 

Fl. 03 

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA- Fica eleito o Foro da Comarca de Sarandi Estado do Parana 
para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 

por estarem justos e contratados, assinam o presente 
instrumento em 04 (quatro) vias. 

Sarandi-Pr. em 22 de Março de 2013. 

/, 
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ANDRÉ LUIZ NEVES 

JUNTA COMERCIAL DO PARANA 
. AGENCIA REGIONAL DE MARINGA 

CERTIFICO O REGISTRO EM: 03/04/20 

SOB NÚMERO: 41207577955
Protocolo: 13/191303-4, DE 03/04/2013 

SEBASTIAO MOTTA 
SECRETARIO GERAL 
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Prefeitura do Município de Sarandi 

2804119

Site: www.sarandi.pr.gov.br 
Rua Jose Emiliano de Gusmão, 565 - Caixa Postal 71 - CEP 87111-230 

Fone/Fax: (44) 3264 - 2777 I 3035 - 0800 - Sarandi - Parana 

ANEXO I 

TERMO ADITIVO 

Pelo presente Termo Aditivo que se faz ao Compromisso de Compra e 

Venda firmado entre as partes 0 MUNICiP10 DE SARANDI, pessoa juridica de Direito 

Público Interno, inscrito no CNPi sob o n° 78200482/0001-10, com sede na Rua Jose 

Emiliano de Gusmão, 565, Centro, Sarandi, Parana, neste ato representado pelo seu Prefeito 

Municipal, Sr Milton Aparecido Martini, brasileiro, casado, portador da Cédula de 

Identidade RG n° 1.433.921-3 -SSPIPR, inscrito no CPF sob o n° 235.355.639-68, residente e 

domiciliado nesta cidade de Sarandi, Parana, doravante denominado VENDEDOR e de outro 

lado a Empresa MOACIR DE LIMA NEVES M.E, pessoa jurídica de Direito Privado, inscrita 

no CNPJ sob o n° 01.470.082/0001-09, com sede na Rua 25 de Dezembro, 76 - 2° Parque 

Industrial, Sarandi, Parana, através de seu representante legal, ROBSON RENATO NEVES, 

brasileiro, Casado (estado empresário, portador da Cédula de Identidade RG n° 

5.993677-8 SSP/PR e inscrito no CPF sob o n° 843.909.139-72, residente e Domiciliado na 

Rua Tai - 1117B Jardim Primavera na cidade de Sarandi, Paraná, doravante denominado 

COMPRADOR, resolvem alterar o contrato inicial conforme adiante segue: 

INTRÓITO: 

As partes fumaram contrato de compromisso de compra e venda em 

13/08/1997, tendo por objeto o Lote de terras denominado 118-A/119/120-2, localizado na 

ampliação do 2° Parque Industrial deste Município de Sarandi, Parana. 

Constou do Contrato primitivo, cláusula segunda, que o pagamento final, 

no valor correspondente a 2,275% da importância que o Município for condenado a pagar, sera 

efetuado no encerramento da Ação de Desapropriação, Autos n° 307/88, da Vara Civet da 

Comarca de Marialva, Parana. 
Findo o processo, o Município foi condenado a pagar a 

importância de R$ 10.175.905,51 (dez milhões, cento e setenta e cinco mil, novecentos e cinco 

reais e cinqüenta e um centavos). No entanto decorrente de acordo judicial pactuado entre as 

partes a divida foi reduzida para o valor de R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais), que 

deverão ser pagos em até 80 (oitenta) parcelas, com correção de 6% (seis por cento) ao ano 
sobre o saldo devedor. Caso haja o descumprimento do acordo a divida terá uma redução de 
31% (trinta e um por cento) o que acarretará um valor final de aproximadamente R$ 
7.000.000,00 (sete milhões de reais). 

Considerando que a área disapropriada é de-145.000,00 m2 
(cento e quarenta e cinco mil metros quadrados), pela qual sera pago a importância de R$ 
5.000.000,00 (cinco milhões de reais), tem-se que o valor do metro qii fIrado é de RS 34,43 

(trinta e quatro reais e quarenta e três centavos). 
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Assim, definidos os valores finais devidos pelo Município e automaticamente pelos 

compradores da area, decidem as partes aditar o contrato primitivo para alterar a cláusula 

segunda, parte fmal, que passa a ter a seguinte redação: 

Cláusula Primefta O pagamento da importância de RS 48.000,00 (Quarenta e Oito Mil 

Reais), devida pela aquisição do lote n° 118-A/119/120-2 com area de 2.400 m2, sera feito ern 

até 48 vezes, no valor de R$ 1.000300 (Um Mil Reais) cada parcela, ficando certo que no caso 

de parcelamento em até 24 (vinte e quatro vezes) e dos pagamentos terem sido efetuados 

rigorosamente até a data do vencimento, sera concedido um desconto de 50% (cinqüenta por 

cento) sobre o valor total do imóvel, de acordo com a Lei n° 1559/2008. 

Cláusula Segunda: 0 valor devido sera corrigido anualmente em 6% (seis por cento) 

aplicados sobre o saldo devedor. 

Cláusula Terceira: No caso de inadimplência o comprador fad jus a redução de 31% (trinta 

e um por cento) sobre o valor da condenação. 

Cláusula Quarta: A primeira parcela sera paga até o quinto dia iiti1 após a assinatura do 

presente Termo e as demais a cada 30 (trinta) dias, sucessivamente. 

Permanecem inalteradas todas as demais clausulas contratuais. 

E assim, por estarem justos e contratos, firmam o presente Termo 

Aditivo, na presença de 02 (duas) testemunhas para que surta seus devidos efeitos legais. 

Sarandi, 22 de janeiro de 2009. 

Milton Aparecido Martini 
Prefeito do Município de Sarandi 

0 CIR DE LIMA I4EVES 

CNPJ n° 01.470.082/0001-09 

SecrstiticIAMpil de Desenvehimenlo 
Econtireco 

Antonio Ternanies k i lrusijo 
Decreto re 0006/2009 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SARANDI 

PAÇO MUNICIPAL 
Avenida Londrina, 523 - Fone 22-4665 - Cx. Postal, 13 

CEP 86985 - S A RA NDI - PARANÁ 

LEI Ng 255/88 

SLIMULA:.- DispZe sabre a ampliagao do 2P 1
Parque Industrial deste Município e dS ou 
tras erovidAncias: 

A CAMARA MUNICIPAL DE SARANDI, Es-
tado do Parana', aprovou e eu, JU-

LIO BIFON, Prefeito Municipal, sap 

ciono a seguinte Lei: 

Art. IQ - Fica o Poder Executiyo Municipal autorizado a ampliar o 2g 
Parque Industrial deste Município, criado pela Lei Munici-1
pal scb ng 127/86 de 29/08/86, numa area de 166.562,50 m2., 
compreendida pelos lotes de terras sob nUmeros: 118-A, sub-
d1v1s;c1 do lote 118, com Srea de 21.362,50 m2., e 119/1201' 
com area de 145.200,00 m2., da Glebe Patrim8nio Sarandi, si 
tuado neste Município. 

Paza• rafo (Inico - 0 lote de terras ng 118-A, sub-diviso do lote 118, 
com area de 21.362,50 m2., e • de propriedade do Muni 

cfpio de Sarandi, Estado do Parana,• conforme Matricula Imo-
biliSria sob ng 13.307, e os lotes de terras sob ngs. 119/ 
120, com Srea de 145.200,00 m2., sergo objeto de Desapropri • aço Amigavel e/ou Judicial, na forma do Decreto Muqicipall.
ng 271/88 de 19/01/88, que os declarou de Utilidade PUblica. 

Art. 2g - As Sreas de t?rras mencionadas no artigo 10 desta Lei, se-- 
rao fracionadas em lotes menores, para sua consequente alie 
nagao aos industriais interessados, mediante avaliagao pr -
via, cujos laudos sergo anexados aos respectivos processos. 

§ lg - Para proceder estas 2va1iagn'es, o Poder Executivo Municipal . . 
expedira Portaria ccmpondo Comisso, formada de 06 (seis) 1
membros, integrada por 03 (tres) vereadores, indicados pela 
CAmara Municipal de,ste Municfpio, e 03 (trgs) cidadl'os, in-
dicados pelo Senhor Prefeito Munic1p51.,„

§ 20 - A alienag;o de que trata esta artigo, sera' precedida de con 
suite prSvia dirigida ao Prefeito Municipal, instruída ,i1Com 
os seguintes roquisitos: 
a) Fichs, Tecnica de infL:7ma es sobre a empresa; 
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Continuagao da lei n° 255/88 

Projeto 

meses a 

industrial na area/ com prazo fixado de 12 (doze) 
_ 

ea:altar da data de .assinatura do Contrato de Com-

pra e Venda, para a implantagao da, industria. 

3P • Deverão constar no Contrato de Compra e Venda e na Escritu-

ra PUblica, ar. sa9uintv cla;usulas: 

a) proibindo a cess o ou venda do imcivel antes de 02 (dois) 

anos de funcionamento da indLlstria proposta no projeto;e 
• 

nulidade do ato e retrocesso ao Município, que ocorrera 

automaticamente, sem quaisquer onus, caso a ind6stria 

b) 

no entre em opera eao no prazo previsto na letra b, pa-

ra.grafo 2 deT.te arti.40. 

4g - No sera • permitido mais de uma transagao com o mesmo adqui-

rente, salvo nos casos de expansgo de atividades. 

Art. 3P - A indus• tria que vier a se instalar 

desta Lei, dever ser equipada com 

sob pena de no ter a liberaçgc de 

ra funcionamento. 

no Municfpio, por força 

aparelhos antipoluentes, 

seu Alvar; de Licença pa 

Art. 4Q 0 Poder Executivo Municipal, nos casos em que for comprova-

da a necessidade, procedera a doagao de terrenos, mediante' 

autorizagao legislativa. 

Art. 57 Pare a ::onse'.:u;ao Jo objetivo preconizado no artigo 19 des-

ta Lei, o Podar Exacutivo Nunicipal, atrave.s dos orgaos da 

Administrag;o Direta ou Indireta, poder;: 

- diligenciar junto aos Srggos estaduais recursos para a 

execugao da rede de agua; esgoto; de energia eletrica 1

e de telecomunicag7ges; 

II - executar obras destinadae a dotar as areas de infra-es 

Art. 

trutura adequadas, especialmente nu que se refere ao 1

sistema vi rio; 

III- efetuar o preparo dos terrenos destinados a implanta-1

gao de industrias; e 

IV - promover faci1.idc.dc:3 e incentivos para a aquisigao de 

terrunui,. 

6P - Para efEito de garantia de financiamentos concedidos exclu-

sivamente por entidades do Sistema Financeiro Nacional, fi-

ca o Poder Executivo Municipal autorizado a ANUIR 1 consti-
, 

tuiggo de hipoteca soure imOveis doados ou vendidos comclau 
A 

,sulas de retr cessao, val,ndo a anuencia at • o final do 

dimplklmento, ace-a:aria riu adeuirente, das obrig - ges 

contraídas junto 4uE...1 instituig3us. 



Continuagao da Lei ng 2554/88 

'LI/ 1 9 
-Fl. 03-

Art. 7g - Caber; as emresas beneficiadas o cumprimento das demais le 

gislaçZes perLinentes, especialmente, as de protege° ao mail° 

ambiente, devendo o Municfpio tomar as medidas destinadas I 

ao aperfeiçoamento e racionalizaçao du desenvolvimento in-

dustrial do Município. 

Art. 8g - As despesas decorrentes com a escrituraça° dos terrenos a se 

rem vendidos por força desta Lei, correrao por conta exclu-

siva dos adquirentes. 

Art. 9g - Fica aberto no Contabilidade PUblica Municipal, o cre;dito 4
• 

necessario para atender as finalidades previstas nesta Lei. 

Art.10g - Revogadas as disposigoes em contrario, esta Lei entrara em 

vigor na data de sua putlicagao. 

PAN MUNICIPAL, 02 de maio de 1988. 

)t Ys:i 

- JULIO BIFON 

Prefeito Municipal 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI - ESTADO DO PARANÁ. 

AVENIDA MARINGÁ, 660 CEP 87111-000 - CENTRO. 
FONE: 44-4009-1750 

E-mail: camara cms.nr.2ov.br E-mail: protocolo cms.pr.gov.br 

COMPROVANTE DE PROTOCOLO 
PROCESSO TIPO 3-PROJETO DE LEI ORDINÁRIA - IV 27 / 2019 

SENHA PARA CONSULTA WEB: 63355 

DATA: 17/04/2019 - 14:41 

Requerente: WALTER VOLPATO 

CPF/CNPJ: 204.888.239-00 

Endereço: JOSÉ EMILIANO DE GUSMÃO, 565 

Complemento: Prefeitura Municipal. 

Cidade: Sarandi-PR 

Telefone: (44)3264-8600 

RG/Insc. Est.: 907 571-2 

Bairro: Centro 

CEP: 87111-230 

ASSUNTO: Projeto de lei 

AUTORIZA 0 CHEFE DO PODER EXECUTIVO. 

PROJETO DE LEI QUE AUTORIZA 0 CHEFE DO PODER EXECUTIVO AASSINAR ESCRITURA PUBLICA 

DE COMPRA E VENDA DE LOTE. 



CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI 
CNPJ 78.844.834/0001-70 

Avenida Maringá, 660— CEP 87111-000 — Sarandi — Pr. 
Fone: (44)-4009-1750 

E-mail: legisltivo@cms.pr.gov.br Site: www.cms.pr.gov.br 

RELATÓRIO 
PROJETO DE LEI N° 2.804/2019 

Tal Relatório visa as seguintes observações: 

la Sugerimos a solicitação de parecer para verificar a legalidade do objeto do projeto. 
7 Sugerimos que convoque técnico da prefeitura para explicar os motivos e a 

legalidade do projeto, assim como se foram atendidas os 4 pontos do Parecer Jurídico N° 
291/2019 do município. 

3' Observar os prazos de tramitação do projeto nas comissões que é de 5 dias. 
4' Somente deixar dados legislativos relacionados ao Projeto de Lei: 

QUÓRUM PARA APRECIAÇÃO 
2/3 

QUÓRUM PARA VOTAÇÃO 
2/3 

Art. 25, §3°, I, "f' da LO 

PRESIDENTE VOTA 
DISPOSITIVO LEGAL 

ART. 41 RI 
Art. 25, §4° da LO 

TURNOS: 3 VOTAÇÃO: SIMBÓLICA 

OBRIGATORIEDADE DE PARECER 

CLJRF SIM: INCISO III DO § 3° DO ART. 80 RI 

COF SIM: INCISO IV DO ART. 81 RI 

COSU SIM: § ÚNICO DO ART. 81 RI 
CESA NÃO 

CONTÉM JUSTIFICATIVA 
"Art. 113. As proposições consistentes em projeto de lei, decreto legislativo, 
resolução ou projeto substitutivo deverão ser oferecidas articuladamente, 

acompanhadas de justificação por escrito." do RI. 
REGIME DE URGÊNCIA 

Sarandi, 23 dias do mês de Abril de 2019. 

/ 

e to lativo 
Cam ra unicipa # Sarandi 



CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI 
CNPJ 78.844.834/0001-70 

Avenida Maringá, 660 - CEP 87111-000 - Sarandi - Pr. 
Fone: (44)-4009-1750 

E-mail: camara@cms.pr.gov.br Site: www.cms.pr.gov.br 

PROJETO DE LEI N° 2.804/2019 

COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E 
REDAÇÂO FINAL. 

COMISSÃO DE ORÇAMENTO E FINANÇAS. 

Favorável. 1 Contrário. Favorável. Contrário. 

GILBERTO MESSIAS DE PINAS 
Vereador 

P 

CILAS SOUZA MORAIS 
Vereador 

P 

R R 

M M 

DIONIZIO APARECIDO VIÁRO 
Vereador 

P 

GILBERTO MESSIAS DE PINAS 
Vereador 

P 

R R 

M M 

JOSÉ APARECIDO DA SILVA 
Vereador 

P 

ERASMO CARDOSO PEREIRA 
Vereador 

P 

R R 

M M 

/2019. 

COMISSÃO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS. 

Favorável. Contrário. 

1 

JOSÉ APARECIDO DA SILVA 
Vereador 

P 

R 

M 

ERASMO CARDOSO PEREIRA 
Vereador 

P 

R 

M 

CILAS SOUZA MORAIS 
Vereador 

P 

R 

M 

/2019. 

/2019. 



CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI 
CNPJ 78.844.834/0001-70 

Avenida Maringá, 660— CEP 87111-000 — Sarandi — Pr. 
Fone: (44)-4009-1750 

E-mail: camara(&,ems.pr.gov.br Site: www.cms.pr.gov.br 

Of. n° 012/2019/CLJRF* 
Sarandi. 23 de abril de 2019. 

Ao Senhor Presidente 
Senhor Eunildo Zanchim "Nildão" 
Câmara Municipal. 
Nesta. 

ASSUNTO: AGENDAMENTO DE REUNIÃO. 

Senhor Presidente, 

1. A Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final, em 
reunião Extraordinária da aludida Comissão, nesta data, na Sala de Reuniões das 
Comissões Permanentes da Camara Municipal de Sarandi, onde após analisar o Projeto 
de Lei número 2804/2019, de Autoria do PODER EXECUTIVO MUNICIPAL, o qual 
Autoriza o Chefe do Poder Executivo Municipal a assinar Escritura Pública de Compra e 
venda, na forma que especifica, onde solicita a Vossa Excelência, que encaminhado 
correspondências aos Secretários Municipais de Fazenda e Desenvolvimento Econômico, 
podendo estar acompanhados de Diretores, solicitando o agendamento de 01 (uma) 
Reunido, nesta Casa de Leis, com os membros das Comissões de Legislação, Justiça, 
Redação, Orçamento e Finanças e Obras e Serviços Públicos, para dar uma explanação 
sobre o aludido Projeto de Lei, com vistas aos pontos apontados no Parecer Jurídico n° 
291/2019-PMJ, para somente após ser analisado por essa Comissão. 

Respeitosamente, 

in4021:699A 
Gilberto Messias de Pinas, 

Presidente 



CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI 
CNPJ 78.844.834/0001-70 

Avenida Maringá, 660— CEP 87111-000 — Sarandi — Pr. 
Fone: (44)-4009-1750 

E-mail: camararacms.pr.g,ov.br Site: www.cins.pr.gov.br

OFICIO NI° 075/2019/CMS 
Sarandi, 24 de abril de 2019. 

Ao Secretário Municipal de Fazenda de Sarandi 
Senhor Jose Sidney Gremes 
Secretaria Municipal de Fazenda 
87.113-000 — Sarandi — PR. 

Assunto: Agendamento de reunião dia 29/04/2019 às 15:00 horas, com Comissões Perma-
nentes. 

Senhor Secretário, 

I . Encaminhamos à competente consideração de Vossa Excelência a solicitação de 
agendamento de reunião, dia 29 de abril de 2019 Ls 15:00 horas, nesta Casa de Leis, podendo 
estar acompanhado de demais Diretores, para tirar dúvidas sobre o Projeto de Lei N° 
2804/2019, de Autoria do PODER EXECUTIVO MUNICIPAL, o qual Autoriza o Chefe do 
Poder Executivo Municipal a assinar Escritura Pública de compra e venda, na forma que 
especifica, em especial com vistas aos pontos apontados no Parecer Jurídico n° 291/2019-PMJ, 
este projeto está em Regime de Urgência. 
2. Salientamos que a aludida reunião, é em conjunto com os membros das Comissões de 
Legislação, Justiça e Redação Final, Orçamento e Finanças e Obras e Serviços Públicos, que 
estarão analisando o aludido projeto de lei. 

Atenciosamente, 

11111111.11111.1•11111101 itr— 

Oficio n' 075/2019/CMS 



CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI 
CNPJ 78.844.834/0001-70 

Avenida Maringá, 660 — CEP 87111-000 — Sarandi — Pr. 
Fone: (44)-4009-1750 

E-mail: camara@cms.pr.gov.br Site: www.cms.pr.gov.br 

OFICIO N° 076/2019/CMS 
Sarandi, 24 de abril de 2019. 

Ao Secretário Municipal de Desenvolvimento Econômico de Sarandi 
Senhor Jair Carneiro 
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico. 
Avenida Antonio Volpato, 1.488 
87.1 1 1 -0 1 0 — Sarandi -- PR. 

Assunto: Agendamento de reunião dia 29/04/2019 its 15:0() horas, com Comissões 
Permanentes. 

Senhor Secretário. 

1. Encaminhamos à competente consideração de Vossa Senhoria, a solicitação de 
agendamento de reunião, dia 29 de abril de 2019 as 15:00 horas, nesta Casa de Leis, podendo 
estar acompanhado de demais Diretores, para tirar dúvidas sobre o Projeto de Lei 
2804/2019. de Autoria do PODER EXECUTIVO MUNICIPAL, o qual Autoriza o Chefe do 
Poder Executivo Municipal a assinar Escritura Pública de compra e venda, na forma que 
especifica, em especial com vistas aos pontos apontados no Parecer Jurídico n° 291/2019-PMJ, 
este projeto esta em Regime de Urgência. 
2. Salientamos que a aludida reunião, é em con om os membros das Comissões de 
Legislação, Justiça e Redação Final, Orçame e Finanças e Obras e Serviços Públicos, que 
estarão analisando o aludido projeto de lei. 

Atenciosamente, 

Oficio n" 07612019:CM.% 



InIEFZITURA DO MUNICt1310 DE SARAND1 
PR.GOV 

AVENIDA ANTÓNIO VOLPATO, N: 148E3 
FONE. ;,V-11 3126-1100 

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONCIMICO 

OFICIO N130/2019 

S A ft !NI 0.L. 
'NOVA HISTOR3A 

Sarandi, Paraná 08 de maio de 2019 

Ao 
Senhor 
Eunildo Zanchim Ni ldão 
Presidente da Carnara Municipal de Sarandi 

Senhor Presidente, 

CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDi 

RECEBIDO PELA DIVISÃO DE PROTOCOLO - DPR 

Hera: 
Por: 

Gracielle Silva Lima 

Oficial; Lecislativo 

Tem o presente a especial finalidade de informar a 
Vossa Senhoria, que segue anéxo copia de documentos relativos ao Lote de Terras sob 

n' 20-02 com a área de 2.401,18m2, na Gleba Património Sarandi, 
Am.pliaeão do , ;,guncilo Parque Industrial; 

Assim solicito que estes documentos sejam anexados 
ao Projeto de Lei numero 2.804/2019 de Autoria do Poder Executivo Municipal 
encaminhado pelo Oficio de numero 019/2019 datado de 17 de abril deste; 

Decreto numero 1 15/97 datado de 31 de julho de 1997 
assinado pelo então Prefeito Julio Bifon - Dispõe sobre retrocessão de Lote industrial; 

Publicação Decreto numero 115/97 - Maringá 05 de 
agosto de 1997 Pagina 1 1: 

Contrato de Compromisso de Compra e Venda - 
Municipio de Sarandi Paraná - Industria e Comércio de Estofados Maringá, datado de 
13 de agosto de 1997; 

Contrato Particular de Compra e Venda de Imóvel - 
industria e comercio de Estofados Maringá Ltda e IVIoacir de Lima Neves - CNN-
01.470.!.182/00 1-09 - datado de 07 de fevereiro de 2.000. 

Projeto de Lei numero 1586/2008 datado de 25 de 
novembro de 2008 e 1559/2008 15 de setembro de 2008 e Anexo 1 - Aditivo; 

Documento datado de 08 de outubro de 2008 
encaminhado a Moacir de Lima Ne',..es assinado pelo então Secretário Municipal de 
Desenvolvimento Econômico Adalberto Correia da Silva; 



Documento Anexo 1 - Termo Aditivo - Muni 

de Sarandi - empresa Moacir de Lima Neves - datado de 22 de J'aneiro de 2009; 

Alvará de Licença numero 416896; 

FAL 
• • 

• F LB - 

o 3 o

Requerimento protocolo numero 6783/2017 - 

solicitando AUTORIZAÇÃO PARA OBTENÇÃO DA ESCRITURA DEFITIVA DO 

LOTE numero I 18/A/119/120-2 - Parque Industrial; 

Documento encaminhado a Prefeitura do 

Município de Sarandi - Estado do Paraná, assinado por Segundo Tabelionato de Notas, 

solicitando guia de pagamento de ITBI e Certidão Negativa de Tributos Municipais; 

Documento Prefeitura do Município de Sarandi, 

assinado por Izael Carvalho dos Santos, Finalidade dessa avaliação para fins de 

recolhimento de ITB1; 

GR ITB I - Valor R$.8.640,00; 

Oficio de numero 348/2019-SMDE datado de 

03 de janeiro de 2018 assinado por Juliano da Silva Fiorentino Alves - Diretor de 

Industrio e Comércio; 

Oficio numero 115/2019 - datado de 30 de abril 

de 2019 encaminhado a Vossa Senhoria, assinado por mim e protocolizado na mesma 

data; 

Certidão Negativa de Debito numero 3643/2019 

datada de 30 de abril de 2019; 

Oficio também de numero I 15/2019 - A datado 

de 30 de abril de 2019 encaminhado a Vossa Senhoria, assinado por mim e 

protocolizado na mesma data; 

Copia da Matricula numero 31.958 e memorial 
descritivo; 

Copia do CNRJ/MF., 01.470.082/0001-09; em 
nome da empresa IRMÃOS NEVES LTDA - ME - 

Cadastro Imobiliário Completo, Município de 
Sarandi. Cadastro numero 251860, Segmentos - Tipo 3 - Industrial, Área Construido 
728„00m2; 

Licença de Operação numero 23199, datada 

de 02 de julho de 2015; 

Assim Senhor Presidente, solicito que esta 
documentação com as demais já protocolizadas junto ao referido Projeto de Lei, sejan 



encaminhadas as comissões deste Legislativo para a devida apreciação, sendo que a 

empresa demonstra ser a legitirna proprietária do imóvel acima descrito, assim 

esperando que seja deferida a devida autorização para a outorga da escritura definitiva 

de compra e venda, assim percebe se que pelos documentos apresentados a empresa 

cumpriu com todas as obrigações. 

Sendo só para o momento, desde já agradeço 
ficando a sua disposição. 

Atenciosamente, 

JAIR IRO 
Secretário Municipal de De olvimento Econômico 



PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SARANDI sc,too 
RN
aARANDI 

PAÇO MUNICIPAL 

C.G.0 78.200.482/0001-10 

Rua José Emiliano de Gusmão 565 - Cx. P. 71 - Fone/Fax: (044) 264-2777 
CEP 86985-000 Sarandi Paraná 

DECRETO N° 115/97 

Súmula: Dispõe sobre a retrocessão de Lote Industrial 
Localizado na Ampliação do 2° Parque Industrial ao Patrimônio 
Público Municipal, na forma que especifica: 

JULIO BIFON, Prefeito do Município de Sarandi, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e 

Considerando que o Município de Sarandi, Paraná, nos termos da 

Lei Municipal n° 255/88, de 02/05/88, sob condições e com cláusula de retrocessão, celebrou com a 

Empresa Kit-Net - Industria e Comércio de Moveis Ltda., em data de 08/05/92, Contrato de 

Compromisso de Compra e Venda tendo por objeto o Lote de terras de n° 118-A/119/120-2, com 

Area de 2.400,00 m2, localizado na ampliação do 2° Parque Industrial, da Gleba Patrimônio Sarandi, 

neste Municipio. 

Considerando que o Departamento de Industria, Comércio e 

Agropecuária deste Município constatou o inadimplemento, por parte da compradora, das condições 

impostas no contrato, especialmente quanto a instalação e efetivo funcionamento da empresa no prazo 

estipulado; 
Considerando a condição expressa contida no art. 2° parig. 3°, 

letra b, da Lei 255/88, e cláusulas 7' e 10a do Instrumento de Compra e Venda, que determinam a 

nulidade do ato e retrocessão automática do imóvel ao Município sem quaisquer ônus, e que houve o 

descumprimento de tais dispositivos, 

Decreta 

Art. 1° - Retorna ao Patrimônio Público do Município de 
Sarandi-PR., por retrocessão o Lote de Terras de n° 118-A/119/120-2, com Area de 2.400,00 m2, 

localizado na ampliação do 2° Parque Industrial, da Gleba Patrimônio Sarandi, neste Município. 

Art. 2° - Revogadas as disposições em contrario, este Decreto 

entrará em vigor na data de sua publicação. 

Paço Municipal, 31 d,  julho de 1997 

JULIO BIFbN 
Prefeito Municipal 
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COMPROMISSO 

-01 • *, 
o 

; murgicip 
E • .1 comARCA

DE COMPRA E VENDA 
tIkvcit  .104?

gt-i Ammo& - 

Pelo presente Instrumento Particular de Compromisso 

de Compra e Venda, o MUNIC1P10 DE SARANDI, PARANÁ, pessoa jurídica de Direito 

Público Interno, inscrito no C.G.C., sob o n° 78,200.482/0001-10, com sede à Rua José 

Emiliano de Gusmão, 565, centro, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal, 

JULIO BIFON, brasileiro, casado, puitaclor da Cédula de Identidade R.G. 700.442, 

inscrito no C.P.F. sob o n° 149.331.608-72, residente e domiciliado a Rua Jaçanã, 648, 

centro, neste Município, denominado VENDEDOR, e a Empresa INDUSTRIA E 

irOMERCIO DE ESTOFADOS MARINGA LTDA, Empresa Jurídica de Direito 

Privado, inscrita no C.G.C., sob o n° 76.269.240/0001-58, localizada na 'Ampliação do 2° 

Parque Industrial de Sarandi, Parana, Lote n° 118-A/119/120-2, representada pelos sócios 

ANTONIO OCTAVIO PAVANI, brasileiro, casado, comerciante, portador da Cédula de 

Identidade R.G. , n° 552.623-SSP-P.R, inscrito no C.P.F., sob o n° . 108.281.099-15 e 

MARIA RAYMUNDINI PAVANI, brasileira, casada, comerciante, portadora da "Cédula 

de Identidade R.G., n° 1.360.905-SSP-P.R., inscrita no C.P.F. sób o no, 108.281.099-15, 

ambos residentes a Av. Prudente de Moraes, 66, Apto - 101, Maringá, Parana, doravante , 

denominada COMPRADORA, resolvem firmar à presente Instrumento de Compra e Venda 

de Imóvel Industrial, segundo os termos e cláusulas à seguir expostas: 

C Município de Sarandi, Estado do Parana, sendo 

legitimo proprietário do Lote de terras no 118-A, 

Nos autos de Ação de Desapropriação n° 307/88, em 

• trimite perante a Vara Cível da Comarca de Marialva, Parana, que move contra Francisco 

Fernandes Oblanca, recebeu a posse (Dec. Lei if 3365/41, alterado, pela Lei n° 3365/41, 

alterado pela Lei n° 2786/56) do Lote n° 119/120, da Gleba Patrimônio Sarandi., com area de 

145.200,00 m2. 

Nos termos da Lei Municipal n° 255/88, de 02/05/88, 

destinou tais imóveis a• implantação do 2° Parque Industrial do Município, para tanto 

procedendo administrativamente ao fracionamento daquelas areas de terras. 

0 Mencionado Lote Industrial corresponde aos 

inclusos Mapa e Memorial Descritivo que, após assinados pelas partes, passam a fazer 

integrante do presente Instrumento. 

parág. 4u, da Lei 255/88. 

REGISTRADO INTEGPALMENTE, 

A PEDIDO DO APRESENTANTE 

0 presente Contrato é efetuado com base no art. 2°, 

SELO D AtITErMADE ARADO NA ÚLTIMA1 
FOLDI 'CtidiEfiTO ENTREGUE À PART! 
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DAS CLAUSULAS 

CLAUSULA PRIMEIRA: 

Por este Instrumento Particular, o VENDEDOR 
promete vender e a COMPRADORA comprar, o Lote administrativamente instituido e 
denominado LOTE INDUSTRIAL n° 118-A/119/120-5-4, com área de 2.400,00 m2., da 
ampliação do 2° Parque Industrial, Gleba Patrimônio Sarandi, neste Município, em cujo lote 
a COMPRADORA implantará uma unidade Industrial e Comercial no Ramo de Estofados. 

• CLAUSULA SEGUNDA 

O preço da presente venda e compra é o adiante 
descrito, e o pagamento será efetuado da zeguinte forma: 

a) A COMPRADORA pagará pelo imóvel a 
importância de R$ 7.200,00 (sete mil e duzentos reais), que corresponde à 2,275 (dois 
virgula duzentos e setenta e cinco por cento), da referida ação de desapropriação, pelo qual 
a COMPRADORA pagará em 10 (dez) parcelas mensais e iguais de R$ 720,00 (setecentos e 
vinte reais), diretametne a tesoraria Municipal. 

b) Fica pactuado ainda, que ao final da ação de 
Aidesapropriação a COMPRADORA pagará o equivalente a 2.275 (dois virgula duzentos e 
wsetenta e cinco por cento), que the cabe, sobre o valor que o Município, neste ato 

denominado VENDEDOR, for condenado a pagar na referida ação de desapropriação, até 
10 (dez) dias após ser formalmente notificado pelo Município. 

CLAUSULA TERCEIRA: 

O Município/VENDEDOR se compromete a, no 
prazo de 30 (trinta) dias após ter obtido o domínio dos lotes 119/120, promover a 
regularização da competente Escritura Pública observando-se o contido na Lei Municipal n° 
255/88. 

REGISTRADO /A.; E GRALMENTE, 

A PEDIDO DO APRESENTANTE 

SELO PE AUTRITTIDF. ARADO NA ULTIMA 
EON & ENTREGUE A PARTE I 
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CLAUSULA QUARTA: 
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'Tito 

Que a COMPRADORA ficará investida na posse do 
imóvel em questão, mediante a assinatura do presente Contrato. 

CLAUSULA QUINTA: 

A Compradora se obriga a implantar a expansão de 

suas atividades no lote industrial que ora adquire, nos termos da ficha Técnica Apresentada 
ao Município, no qual fica fazendo parte integrante do presente Contrato. 

CLAUSULA SEXTA: 

Quanto ao funcionamento da Empresa, a Compradora 

deverá requerer junto a Prefeitura deste Município, licença de funcionamento, 

comprometendo a submeter-se as condições relativas a construção e funcionamento da 

Industria. 

• 
CLAUSULA SÉTIMA: 

0 prazo para a expansão da Indústria, conforme ficha 

Técnica apresentada pela Compradora, é de 06 (seis) meses, a contar da assinatura do 

• presente Contrato. 

Parágrafo Único Fica pactuado que a não expansão 

da Indústria no prazo acima, implicará na rescisão do presente Contrato, revertendo o imóvel 

ao Município, sem quaisquer ônus a este, perdendo a Compradora as benfeitorias porventura 

existentes. 

111.4••••••••• •• 

REGISTRA . . F.GRA)...MENTE, 

A PEDIDO •:...PRESE!.- NITE 

SELO DE AUTENTICIDADE AFITADO NA itImA 

FOLK r Dr;ttiiiiENTO iNigiGUE A PARTE 
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CLAUSULA OITAVA: 

0 presente Contrato é firmado sob as condições da 
Lei Municipal n° 255/88, de 02/05/88, sendo vedado a COMPRADORA, antes de 
completados 02 (dois) anos de pleno funcionamento da unidade Industrial proposta, a cessão 

ou venda do imóvel. 

CLAUSULA NONA: 

Para os efeitos contidos na clausula anterior, 

considera-se cessão ou transferência velada a alteração de Contrato Social da Empresa, que 

implique na mudança da totalidade dos sócios, mesmo sem alteração da razão social, outorga 

da gestão á terceiros, com afastamento da totalidade dos atuais sócios componentes, por 

serem personalíssimas as obrigações por ela assumida neste Instrumento. 

CLAUSULA DÉCIMA: 

O Inadimplemento de qualquer das cláusulas do 

i esente Contrato ou o descumprimento do dispositivo da Lei Municipal n° 255/88, implicará 

na rescisão do presente Contrato, o que será Administrativamente declarado pelo Município 

Vendedor, revertendo ao seu patrimônio e eventuais acréscimos, perdendo a Compradora as 

importâncias pagas. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: 

As partes de comum acordo, elegem o FORO de 

Comarca de Sarandi, Parana, para a solução de qualquer questão atinente ao presente 

Contrato. 

REGISTRADO INTEGRALIV1ENTE, 
A PEDIDO DO APRESENTANTE 

SELO DE AUTilintolE 040 %Atli:MA 

FOIA ( J tEGUE 
•12.1 10 
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E assim, por estarem justos e contratados, as pUrg assinam o presente Contrato em três vias de igu. al teor e forma, na presença de 02 (duas) testemunhas, para que surta seus devidos efeitos legais. 

41. 

Sarandi, 13 de agosto de 1997. 

• 

• 

as: 

ANTON AVIO PAVA_NI 
prador 
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TADELIONATO DIOOENES PINTO - lo. OFICIO LIANA CLAUDIA VARGAS PINTO-TABELIA 0194 Av. Getulio Var3as, 72 - MARINA PR 
RECIINNUO e dou fe' or MELNARCA a(s) 
firma(s) "de: 
0063153-MARCIO PAY.,
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IB- A SA • d 
AUX. URAMENT',

• x•MBELIONATO DE NOTAS E OFÍCIO 

DE PROTESTOS DE TÍTULOS 
SINVAL CLEMENTINO DE MENDONÇA 

TABELIÃO CPF 107,704.$39-63 
CARLOS AKIO SUZUKI 

LAZAR° MARCELO MASSA 
- ESCREVENTES - 

COMARCA DE SARANDI - PARANÁ 



CONTRATO PARTICULkli. DE COMPRA E VENDA DE IMÓVEL. 

Que fazem entre si, de um lado ti Empresa 
INDUSTRIA E COMERCIO DE ESTOFADOS 
MARINGÁ LTDA, inszeita no CGC/MF ;sob No. 
76.2,69.24€40C1-5E, lcca.:izada na Av. Alitonio 
Volpato, 4044, 2: Parque Industrial nesta cidade, 
representada neste ato pelo Sócio-gerente Sr. 
ANTONIO OCTÁVIO PAVANI, brasileiro, casado, 
residente e domiciliado na Av. Prudente de Morais, 66, 
apto 101, na cidade de Maringá-Pr., portador da RG. 
552.623 SSP-PR, inscrito no CPF sob. o No. 
108.281.099-15., denominado VENDEDOR e a 
Empresa MQ.4%,LLR DE LIMA , inscrita no 

• CGC/MF sob o No. 01.470.082/000I-09,, localizada na 
Rua José Emiliano de Gusmão, 732, Centro nesta 
cidade, representada pelo Sócio-Gerente Sr. MOACIR 
DE LIMA NEVES, brasileiro, casado, residente e 
domiciliado na Rua Ivai, 35 — Jardim Primavera nesta 
cidade, portador da RG No. 3.620.533-4 SSP-PR., e 
inscrito no CPF SOB o No. 442.612.929-04 denominado 

. COMPRADOR, resolvem firmar o presente contrato 
particular de Compra e Venda de Imóvel Industrial, 
segundo os term os e cláusulas à seguir expostas. 

CLAUSULA PRIMEIRA: É objeto deste contrato o Lote de terras de No. 118-
A/119/120-2, ampliação do 2° Parque Industrial do Sarandi-Pr., cam área de 
2.400,00 m2 ( dois mil e quatrocentos metros quadrados) e suas benfeitorias, 
entre elas uma Casa de Alvenaria e um Galpão Pré-moldado de 560,00 m2. 

CLÁUSULA SEGUNDA: O Vendedor transfere neste ato os direitos legais de 
posse do referido imóvel e das suas benfeitorias, efetuado a sua venda ao 
Comprador, acima qualificado, pelo prep único e certo de. R$ 25.000.00 
(Vinte e Cinco Mil Reais) a ser pago da segninte forma: RS 10.000,00 (Dez, 
Mil Reais) neste ato e 10 parcelas mensais e consecutivas de R$ 1.500,00 
(Um Mil e Quinhentos Reais) corn vencimento todo o dia 07 ( sete) do mas, 
sendo o primeiro vencimento no dia 07 de março de 2000. Os valores 
parcelados a veneer serão representados ..Ror 10 (dez) Notas Prom issári 
emitida pelo Comprador.

,1706 0 6-1  a'6
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-L;LAUSULA TERCEIRA: Em caso de inadimplhcia, convenciona-se aqui, com 

aLtiênc4 do Comprador, multa d 2% (dois por cento) sobre o saldo 

este.nte das parcelas a vencer. 

CLÁUSULA QUARTA: A falta de pagamento de 03 (três) parcelas, representadas 

pelas Notas Promissórias, o presente Contrato será rescindido, revertendo o 

Imóvel ao Vendedor, sem qualquer ônus a este, perdendo o Comprador as 

benfeitorias porventura existentes. 

CLÁUSULA QUINTA.: O Vendedor transfere nesta ato a posse do Imóvel ao 

Comprador, ficando por conta do Comprador todas as Taxas de 

transferencia e Legalização do Imóvel junto a Prefeitura Municipal de 

Saran di. 

CLÁUSULA SEXTA: Elegem as partes o Fórum da Comarca de Sarandi-Pr., 
para serem resolvidas qualquer dúvida sobre o presente contrato. 

CLÁUSULA SÉTIMA: Por estarem (IZ,TLa forma, justos e contrmados, d comum 

acordo, datam e assinam o presente, juntamente com duas testemunhas. 

Sarandi-Pr, 07 de fevere o e 2000. 

IND, E COM 1V STOFADOS MARINGÁ LTDA. 

ACIR DE LIMA NEVES. 

R B ON R NATO NEVES. 

e sUCe 0 4),Q-1 
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LEI N" 1586/2008 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SARANDI  
 I 

St MULA — Prorroga o prazo estabelecido no art. 
6° da Lei Municipal n° 1559/2008. 

A Camara Municipal de Sarandi, 
Estado do Parana, aprovou e eu 
APARECIDO FARIAS SPADA, 
Prefeito Municipal, sanciono a 
seguinte Lei, de autoria do Poder 
EXOCLITIN.0 Municipal 

Art. I". Fica prorrogado por 60 (sessenta) dias o prazo previsto no 
artigo 6° da Lei Municipal n' 1559/2008, que dispõe sobre o parcelamento de Valores 
remanescentes decorrentes da alienação de imóveis localizados na ampliação do 2° 

Art. 2". Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra em 
vigor na data de sua publicação. 

PAÇO-MUN1C1PAL. 25 de No‘.embro de 2008. 

••<. 
APARECIDO FARIAS SPADA 
Prefrrè Municipal 
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LEI ti" [559/2008 

43111 
[WAND!]

SÚMULA — Dispõe sobre o recebimento de valores 
remanescentes decorrentes da alienação de imóveis 
localizados na Ampliação do 2° Parque Industrial. 

A Câmara Municipal de Sarandi. Estado 
do Parana, aprovou e eu .APARECIDO 
FARIAS SPADA, Prefeito Municipal, 
sanciono a seguinte Lei, de autoria do 
Poder Executivo Municipal: 

Art. 1 0. Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal Autorizado a 
normatizar, através da presente, na forma de Anexo I desta Lei, a forma de 
recebimento dos valores devidos pelos compromissários compradores de imóveis 
localizados na ampliação do 20 Parque Industriai, lotes n° 119/120, da Gleba 
Patrimônio Sarandi, deste Município 

Art. 2". 0 Poder Executivo Municipal fica autorizado a parcelar os 
débitos, devidamente confessados, em até 48 (quarenta e oito) parcelas, mensais e 
sucessivas e a rever os valores inicialmente contratados, adequando o saldo 
remanescente ao valor de mercado, que por esta lei fica fixado em R$ 20,00 (vinte 
reais) o metro quadrado. 

Art. 3". Para parcelamentos cm atá 24 (vinte quatro) rezes, rica o 
Poder Executivo Municipal autorizado a conceder desconto de 50% (cinquenta 
por cento) sobre o valor da parcela, nas condições seguintes: 

a) o abatimento sera concedido em cada parcela. desde que efetivado o 
pagamento até a data do vencimento. 

b) não sera concedido qualquer desconto nas parcelas pans em atraso. 
c) Será excluido do parcelamento o Compromissario Comprador inadimplente 

com 3 (três) parcelas consecutivas ou alternadas, sendo cancelado o 
parcelamento 

d) 0 saldo devedor será corrigido ern 6% (seis por cento) no dia 20 de dezembro 
de cada ano, ou no primeiro dia útil posterior. 

Art. 4'. Para parcelamentos em até 48 (quarenta e oito vezes) não sera 
concedido qualquer desconto, sendo o saldo devedor atualizado em 6% (seis por cento) no dia 20 de dezembro de cada ano, ou no primeiro dia útil subseqüente. 

Art. 5°. 0 pedido de parcelamento implica: 
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I — confissão irrevogivel e irretratavel dos débitos remanescentes tendo corno 
valor certo e determinado R$ 20.00 (vinte reais) o metro quadrado. 
II- expressa renuncia a qualquer defesa ou recurso administrativo ou judicial, bem 
como a desistência daqueles interpostos que visam questionar o contrato ou o 
valor devido. 

Art. 6". A adesão ao parcelamento sera feita num período de até 30 
(trinta) dias após a publicação desta Lei. 

Art. 7". Os compromissarios compradores serão notificados pelo 
Municipio para firmar o necessario termo aditivo. 

Art. 8". 0 primeiro pagamento devera ser feito até o quinto dia útil 
após a assinatura do termo aditivo 

Art. 9°. No mesmo prazo estipulado para Adesão ao parcelamento 
previsto no art. 6° desta Lei o adquirente poderá optar pelo pagamento integral do 
alor devido, através de parcela unica, sendo concedido de imediato 50% 

(cinqüenta por cento) de desconto no saldo devedor remanescente. 

Art. 10". 0 não pagamento voluntário do valor integral devido ou a 
não assinatura do termo de parcelamento no prazo previsto no art. 6° desta Lei 
acarretara a cobrança administrativa ou judicial da divida inicialmente 
convencionada, sem qualquer redução, observado apenas o valor de RS 20.00 
(vinte reais o metro quadrado), acrescidos dos juros 

Art. 11". Fica o Poder Executivo autorizado ainda a reconhecer, nos 
termos da Lei Civil, a transferência de direitos eventualmente realizadas pelos 
compradores primitivos, desde que os novos adquirentes assumam os débitos 
remanescentes devidos ao Município. 

Art. 12°. Revogadas as disposições ern contrário esta Lei entrara em 
vigor na data de sua publicação. 

PAÇO MUNICIPAL, 15 de Setembro de 2008. 

CTDO FARIAS SPADA 
Municipal 
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ANEXO I 

TERM ADITIVO 

Pelo presente Termo Aditivo que se fat ao Compromisso dc Compra e Venda firmado entre as partes 0 MUNICÍPIO DE SARANDI. pessoa juridica dc Direito Público lnterno, inscrito no CNPJ sob o o" .... . com sede na Rua centro. Sarandi, Parana, neste ato pelo seu Prefeito Municipal. Sr   brasileiro.  , portadora da Cédula dc Idcritidadc RG 11'. inscrito no CPF sob o n'. residente c domiciliado nesta cidade dc Sarandi. Parana, doravante denominado VENDEDOR e de outro lado a Empresa   . pessoa jurídica de Direito Privado, inscrita no CNPJ sob o n"  . com sede na 
localizado na Amphack) do 2" Parque Industrial. Sarandi. Parana atraves de seu representante legal.   . brasileiro.  (estado civil), empresário. portador da Cédula de Identidade RU n"   c inscrito no CPF sob o n"   . residente e domiciliado na  . n"  . na cidade dc  . Parana, doravante denominado COMPRADOR. resolvem alterar o contrato inicial conlbrme adiante segue: 

INTRÓITO: 

As partes firmaram contrato de compromisso de compra e venda cm / / tendo por objeto o Lote de terras denominado . localiz.ado na ampliação do 2" Parque Industrial deste Município dc Sarandi, Paraná. 

Constou do Contrato primitivo, cláusula segunda, que o pagamento final, no valor correspondente a .x.xx% da importância que o Município for condenado a pagar, sera efetuado no encerramento da AO° dc Desapropriacâo. Autos n" 307/814. da Vara Cível da Comarca de Marialva. Parana 
Findo o processo. o Municipio foi condenado a pagar a importância de RS 10. 175 905.31 ! dei miihões. cento e setenta e cinco mil. no ecentos cinco reais c cinqüenta c um centav os). No entanto decorrente de acordo judicial pactuado entre as partes a divida foi reduzida para o valor de R$ 5.000.000.00 (cinco milhões de reais), que deverão ser pagos em até 80 (oitenta) parcelas, com correção de 6% (seis por canto) ao ano sobre o saldo devedor. Caso haja o descumprimento do acordo a divida terá uma redução de 31% (trinta e um por cento) o que acarretará um valor final de aproximadamente R$ 7.000.000.00 (sete milhões de reais 

Considerando que a area desapropriada á de 145.000.00 m2 (cento e quarenta e cinco mil metros quadrados), pela qual sera pago a importância de R$ 5.000.000.00 (cinco milhões dc reais), tem-se que o %alor do metro quadrado e de R$ 34.43 (trinta c quatro reais c quarenta c trôs centavos). 
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PREFEITURA DO MLNICÍPIO DE SARANDI  **)*•• SARAN DI 

Assn. definidos os alores finals devidos pelo Municipio 
automaticamente pelos compradores da area. decidem as partes aditar o contrato 
primitivo para alterar a clausula segunda. parte final, que passa a ter a seguinte redação: 

Cláusula Primeira: 0 pagamento da importincia de R$  . devida é pela) 
aquisição do lote n"   com area de m2. sera feito cm 
vezes, no valor de R$   cada parcela ficando certo que no caso de parcelamento 
cm até 24 (r inte e quatro) e dos pagamentos terem side efetuados riuorosament.: ate a 
data do vencimento sera concedido um desconto de 5()",) t cinqüenta por cenim sobre o 
valor da parcela. 

Cláusula Segunda: 0 valor devido sera corrigido anualmente em 6% (seis por cento) 
aplicados sobre o saldo devedor 

Cláusula Terceira: No caso dc inadimplência o comprador fará jus a reduç;lo de 31% 
(trinta e um por cento) sobre o \aim da condenação. 

Clausula Quarta: A primeira parcela sera paga até o quinto dias útil após a assinatura do 
presente Termo e as demais a cada 30 ( trinta) dias. sucessivamente. 

Permanecem inalteradas todas as demais cláusulas contratuais. 

E assim. por estarcin justos e (milt' ¡nos. firmam o presente I ermo 
Aditivo, na presença de 02 (duas) tesiciminhas para que sura ,:eus devidos f ttos legais. 

tcstcmunhas.

Sarandi. 

Mumcipio de Sarandi 
Prefeito Municipal 

comprador 



  Prefeitura do Município de Sarandi 

Site: www.sarandi.pr.gov.br 
Rua Jose Emiiiano de Gusmão, 565 - Caixa Postal 71 - CEP 87111-230 

Fone/Fax: (44) 3264 - 2777 / 3035 - 0800 - Sarandi Paraná 

Sarandi, 08 outubro de 2008. 

Ilmo Sr. Proprietário da Empresa 
MOACIR DE LIMA NEVES 
Rua: Joao Paulo I esquina com a Rua 25 de Dezembro 

2° Parque Industrial 
Sarandi-PR 

Senhor: 

Por meio desta, vem informar que em detrimento 

do constante na Lei n° 1559/2008, é a presente para NOTIFICAR, Vossa 

Senhoria a comparecer até a data de 14 de Outubro de 2008, para 

tratarmos sobre a efetivação de pagamento do valor remanescente 

decorrente da alienação do lote 118-A/ 119/ 120-2 com área de 2.400,00 

m2, conforme pactuado na clausula 2' do Contrato de Compromisso 

de Compra e Venda, firmado entre o Muni cipio de Sarandi e Vossa 

Senhoria. 

Atualmente o valor do referido imóvel corresponde 

quantia de R$ 24.000,00 (vinte e quatro mil reais), que poderá ser 

pago a vista ou em ate 24 vexes, ou o valor de R$ 

48.000,00(quarenta e oito mil reais) que poderá ser pago em 48 

vezes. 

Diante disto, contando com a sua ampla e total 

compreensão, solicitamos a Vossa Senhoria que compareça no prazo 

estipulado junto a Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico, 

sob pena de perder o prazo de aderirem ao TERM D PARCELANANTO, 

e assim serem assegurados os parcelamentos e valores acima 

informados. 

atenciosamente, 

41. j. •uk

Plenos e conscientes de sua compreensão, 

-41111111/Akb. 
Adal e o rreia da Silva 

Secretário Municipal de Desenvolvimento Econômico 
Decreto n° 1383/2008 

Sarandi Paraná 
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ANEXO 1 

TPINIO ADITIVO 

Pelo presente Termo Aditivo que se faz ao Compromisso de Compra e 
Venda firmado entre as partes O MUNICÍPIO DE SARANDI, pessoa jurídica de Direito Público Interno, inscrito no CNN' sob o n° 78200482/0001-10, com sede na Rua Jose Emiliano de Gusmão, 565, Centro, Sarandi, Parana, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal, Sr Milton Aparecido Martini, brasileiro, casado, portador da . Cédula de Identidade RG n° 1.433.921-3 -SSP/PR, inscrito no CPF sob o n° 235.355.639-68, residente e 

domiciliado nesta cidade de Sarandi, Paraná, doravante denominado VENDEDOR e de (Juno 
lado a Empresa MOACIR DE LIMA NEVES M.E, pessoa juridica de Direito Privado, inscrita 
no CNPJ sob o n° 01.470.082/0001-09, coin sede na Rua 25 de Dezembro, 76 - 2° Parque 
Industrial, Sarandi, Parana, através de seu representante legal, ROBSON RENATO NEVES, 
brasileiro, Casado (estado civil), empresario, portador da Cédula de Ideritidade RG n° 
5.993677-8 SSP/PR e inscrito no CPF sob o n° 843.909.139-72, residente e Domiciliado na 
Rua Tai - 11178 Jardirn Primavera na cidade de Sarandi, Parana, doravante denominado 
COMPRADOR, resolvem alterar o contrato inicial conforme adiante segue: 
INTRÓITO: 

As partes fumaram contrato de compromisso de compra e venda em 
13/08/1997, iendo por objeto o Lote de terras denominado 118-A/I19/120-2, localizado na 
ampliação do 2° Parque Industrial deste Município de Sarandi, Parana. 

Constou do Contrato primitivo, cláusula segunda, que o pagamento final, 
no valor correspondente a 2,275% da importância que o Município for condenado a pagar, sera 
efetuado no encerramento da Ação de Desapropriação, Autos a' 307/88, da Vara Cível da 
Comarca de Marialva, Parana. 

Findo o processo, o Município foi condenado a pagar a 
import cia de R$ 10.175.905,51 (dez milhões, cento e setenta e cinco mil, novecentos e cinco 
reais e cinqiienta e um centavos). No entanto decorrente de acordo judicial pactuado entre as 
partes a divida foi reduzida para o valor de R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais), que 
deverão ser pagos em ate 80 (oitenta) parcelas, com correção de 6% (seis por cento) ao ano 
sobre o saldo devedor. Caso haja o descumprimento do acordo a divida terá Lima redução de 
31% (trinta e um por cento) o que acarretará um valor final de aproximadarnente R$ 
7.000.000,00 (sete milhões de reais). 

Considerando que a area desapropriada é de 145.000,00 m2 
(cento e quarenta e cinco mil metros quadrados), pela qual sera pago a importância de R$ (t
5.000.000,00 (cinco milhões de reais), tem-se que o valor do metro quadrado é de R$ 34.43 

rinta e quatro reais e quarenta e tr...;'s centavos). 

FLS. 
t.)7' 

A - 



liihkr. Prefeitura do Município de Sarandi 
Site: www.sarandi.pr.gov.br 

Rua Jose ErMiano de Gusmão, 565 - Caixa Postal 71 - CEP 87111-230 
Fone/Fax: (44) 3264 - 2777 / 3035 - 0800 - Sarandi - Parana 

Assim, definidos os valores finais devidos pelo Município e automaticamente pelos 
compradores da area, decidem as partes aditar o contrato primitivo para alterar a cláusula 
segunda, parte final, que passa a ter a seguinte redação: 

Cláusula Primeira: 0 pagamento da importãncia de R$ 48.000,00 (Quarenta e Oito Mil 
Reais), devida pela aquisição do lote no 118-A/I19/120-2 com area de 2.400 m2, sera feito em 
até 48 vezes, no valor de R$ 1.000-,00 (Um Mil Reais) cada parcela, ficando certo que no caso 
de parcelamento ern até 24 (vinte e quatro vezes) e dos pagamentos terem sido efetuados 
rigorosamente até a data do vencimento, sera concedido um desconto de 50% (cinqüenta por 
cento) sobre o valor total do imóvel, de acordo corn a Lei if 1559/2008. 

Cláusula Segunda: O valor devido sera corrigido anualmente em 6% (seis por cento) 
aplicados sobre o saldo devedor. 

Clausula Terceira: No caso de inadimplência o comprador fará jus a redução de 31% (trinta 
e um por cento) sobre o valor da condenação. 

Cláusula Quarta: A primeira parcela sera paga até o quinto dia útil após a assinatura do 
presente Termo e as demais a cada 30 (trinta) dias, sucessivamente. 

Permanecem inalteradas todas as demais cláusulas contratuais. 

E assim, por estarem justos e contratos, firmam o presente Termo 
Aditivo, na presença de 02 (duas) testemunhas para que surta seus devidos efeitos legais. 

Sarandi, 22 de janeiro de 2009. 

Milton Aparecido Marri i 
Prefeito do Município de Sarandi 

I , 

OACIR DE LIMA NEVES 
C.NP.1 n° 01.470.082/0001-09 

Secethrio Muricipai de Dtsiovciltirnenb 
Ecoodatica 

Antonio Fernandes der Anuijo 
Decreto re 0008/2009 



MUNICIPIO DE SARANDI 
Estado do Paraná 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 
Departamento de Tributos Municipals 

Divisão de Tributos mobiliários 

ALVARÁ DE LICENÇA N° 416896/ 

REGIME FISCAL: SIMPLES NACIONAL 

A Prefeitura do Município de Sarandi, conforme requerimento sob Protocoio N.° 58 de 
concede licença a: 

Nome / Razio Social 
IRMAOS NEVES LIDA - ME 

Contribuinte 

•21120 
C.M.0 

Localização: 
RUA -25 DE DEZEMBRO, 076 
CHACARAS E LOTES 
CEP:87111-700 Lote: 120/2 

CNPJ/CPF: 01.470.082/0001-09 

Data Abertura 

07/11/1996 

Sarandi 

Cadastro Econômico 
416896 

Quadra: 1202 

Area m2 

812,00 

Remo de Atividade Principal: C.M.A.E: 1046 
4530705 Cornercio a varejo de pneurniticos e cameras-de-or 

(2-00416896)" COMERCIO VAREJISTA OE PNEUMÁTICOS USADOS E CAMARA DE AR". 
Lei Complementar Municipal N°215/2009 de Postures, 
do Plano Diretor, em seu Art. 188, estabelece que: Tara 
efeito de Fiscalização, o proprietário do estabelecimento 
licenciado colocará o alvará de localização em lugar 
visivel e o exibirá a autoridade competente sempre que 
esta exigir" 

• 

Atividade licenciada para funcionar: 
DIAS ÚTEIS: 8H As 19H/AOS SÁBADOS: 8H As 12H 

Lei Complementar 215/2009, Artigo 236. 

ESTE ALVARÁ DE LICENÇA TEM VALIDADE ATÉ: 10/08/2017 

'OOP 

I - RENOVAÇÃO OE UCENÇA 
a O presents AMARA_ fim sujeito ê RENOVA9A0, sob oena de inteiakta,erdesikatecimento. b. Nos gasps de: Encerramento, Ateragio, inclusao ou Excluslo de Remo, Insius.40 outaolus&o de Area, mudança de Endereoo. Mahal° ou Exsiusao de Skip e Attempt de Razao Social. o contribulate deverá imediatamente requerer tais altersoOes a Prefeitura. 

2 - EVITE: multas, auditorias. listallzap.io especial e outros aborreolmentos mantendo em die sua situnfes perante AO fisco. (Futuramente você precisará das oartIdões para (Ins de aposentadoria, auxftlas, pensfies et d Zeta pet seu futuro.) 

Sarandi, 19 de agosto de 2016 

ORIENTACOES MUM( 
tof.Cf1140 Ns. 

 1 

co 
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PREFEITO MUNICIPAL DE SARANDI 

.1 ?vvy ; c.:: •.01

Lrkstiud 

'1\9_0vo 
assinado, vem mui respeitosamente requerer 

repartição competente dessa Prefeitura, lhe expeça  ,cvia lakk 

NIC;ONAR10 

-- • - 4 
HORAS i1! 

11,1 
,abaixo 

Vossa Excelência, para que determine a ti 

7 /  
!I 

Imóvel: Data de terra N.23.1%-Allici ea9ira-

i^ockAiti)144' 

o requerente às formalidades legais. 

Nestes Termos 

P. Deferimento 

Sarandi - Pr ()I t  de 

e 

11; 

, do loteamento denominado 

. Sujeita-se 

de 2031 

Assinatura do equerente 

Endereço: AAA_ "45 6i (3J 
Telefone  IVA 52k LI 55crl 
Autenticações: 



PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SARANDI — ESTADO DO PARANÁ. 

0 SEGUNDO SERVIÇO NOTARIAL DE MARIALVA — 
PARANÁ, requer a Vossa Senhoria se digne expedir:-

(X) - Guia de ITBI (Imposto sobre Transmissão de Bens Imóveis) 
(X) - Certidão Negativa de Tributos Municipais 
do(s) imóvel(is) abaixo: 

Lote de terras sob n°. 118-A/119/120-02, com a área de 2.401,18 metros quadrados, 
situado na GLEBA PATRIMÔNIO SARANDI, AMPLIAÇÃO DO 2°. PARQUE 
INDUSTRIAL, da cidade de Sarandi-PR. 

Cadastro(s): 251.860 

TRANSMITENTE(S):MUNICIPIO DE SARANDI — ESTADO DO PARAtil 
CPF - CNPJ/MF.: 78.200.482/0001-10 

ADQUIRENTE(S): ROBSON RENATO NEVES e outros 
CNPJ. CPF/MF: 843.909.139-72 - RG. 5.993.677-8/SSP/PR — Nascido aos 13/10/1975 
End.: Rua Rua Tai, n°. 1117 — Centro - Sarandi-PR. 

Valor da avaliação: R$ 432.000,00 - ITBI — 2% = R$ 8.640,00 

Obs.: 

Termos em que 

P. Deferimento. 

Marialva-PR., 09 de 

NATO DE NOTAS 
gton Lutz, N° 05i - Centro 

one/Fax: (44) 3014-1173 / 3232-1173 
cartorto_aloisio@hotmaiLcom 

MARIALVA - PARANÁ 



PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SARANDI 

CNPi 73 200 432 0001/10 

RUA JOSÉ EMILIANO DE GUSMÃO 565 FONE 3264 8600 

CEP 87 111-230 - SARANDI - PARANÁ 

Lote/Data n° 

Local: 

120-2 iQuadra n° I 120 I 

AMPLIAÇÃO DO 2° PQ. INDUSTRIAL 

Com Area de: 2.401,18 metros quadrado na zona urbana 

CADASTRO N°: I 251.8601 

Construçoes existentes: 

Obs: Finalidade dessa avalição para fins de recolhimento de ITBI 

Valor da Avaliação 432.000 00 

Ivalidade até: 30 DIAS 

Protocolo n° 5891/2018 

Funcionário: NILCE 

Sarandi, 09 Julho de 2.018 
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t ,f MUNICIPIO DE SARANDI 4 

Estado do Parana 

GUIA DE DE RECOLHIMENTO 
VENCIMENTO: 14/12/2018 

ITBI N.° 3206/2018 

NÃO RECEBER APÓS 0 VENCIMENTO 

GR-ITBI Imposto Sobre Transmissão de Bens Imóveis - Inter Vivos 
... , 

IMÓVEL: LOTE 120/2 QD. 1202 CÓDIGO: 251860 

ENDEREÇO: RUA 25 DE DEZEMBRO, 76 LOTE DE TERRAS 118-A/119/120-2 - . 

BAIRRO: AMPLIAÇÃO DO 2° PARQUE INDUSTRIAL . . . CIDADE: SarandI - PR 

COMPRADOR: ROBSON RENATO NEVES CNPJ/CPF: 843.909.139-72 

VENDEDOR: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SARANDI CNPJ/CPF: 78.200.482/0001-10 

VALOR ATRIBUIDO PELO FISCO ... : 432.000,00 ALiQUOTA... : 2,00 

VALOR TOTAL AVALIADO... : 432.000,00 VALOR DO TRIBUT... 

REFERENTE... : 

'Ye 

:8.640,00 

. 

• 

•. 

.•
! 

• 
Descripéo do Débito: 

Hxorc::i cio Divida 
2018 10 
Aulonticação - via contribuinte 

.... . . 

SubDivida Parcela 
0 

Informacao para I ,Data.. vencimento 
14118000000482806-0. •14/12401,8,:

• . 
• • 

. . . . . 

 TIATIACITC4'..--

Valor a Pagar 
8.640,00 

CAI‘A 104-0 10497.02028 36118.100043 00048:280606 1 77380000864000 
.'. ,. Bonoficián. 

MUNICIPIO DE SARANDI 

.Agands/Codigo do Beneflarloj'. . 

3866/653395-7 
., Espada 

R$ 
Quantidade Clued.! Nosso Numero 

14118000000482806-0 

Número do Document() 

00482806 
CPF/CNPJ • - • , ` • 

I 78.200.482/0001-10 
Vencimento -. • • • .• • 

14/12/2018' .: 
• Valor documento 

8.640,00 

(.) nesconlos I Acrescimos (-) Outras deduções (+) th,ra multa • (+) Outras acresennes (o) Valor cobrado 

Pegador CNPJ/CPF: 84390913972- Cadastro: 1 -251860 

ROBSON RENATO NEVES • Bairro: .038 - Quadra: 1202- Lote: 120/2 

ENDERECO: TAI NRO: 1117B BAIRRO: JD. PRIMAVERA , • • i 
Sarandi PR 
Instruções 



PREFEITURA DO MUNIMPIO DE SARANDI 
w WW.SAR ANDI.PR.GOV.BR 

AVENIDA ANTONIO VOLPATO, N: 148 8 
FONE: 1441 3126-1100 

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÓMICO 

OFÍCIO N.°348/2019/SMDE 

Ao Dr° 
Fábio Massão 

Procurador do Município 

Sarandi — Paraná 

Prezado Senhor 

"7. 

- 
SARAN DI 
CONSTRUINDO UMA NOVA HISTORIA 

Sarandi, 03 de Janeiro de 2018 

Vimos através deste, solicitar uma minuta informando que a Empresa Irmãos Neves 
acatou todos os requisitos solicitados pela Prefeitura do Município de Sarandi, para a emissão 
da escritura do terreno localizado no parque industrial.. 

Sem mais para o momento agradecemos à atenção e colaboração, nos colocando a 
disposição para qualquer esclarecimento. 

Atenciosamente. 

sç)
Juliano da Silva Florentino A&es 
Diretor de Indústria e Comércio 

e-\ ( i  FLS.t., 

s'tS (  P 



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SARANDI
. WWW.SARAND-PR.GOV.BR 

kid AVENIDA ANTONIO VOLPATO, N: 14E38
FONE: 1441 3126-1100 SARANDI 

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONOMIC°

Oficio numero 115/2019 Sarandi - Pr, 30 de abril de 2019 

Ao 
Senhor 
EUNILDO ZANCHIM - NILDÃO 
Presidente da Camara Municipal de Sarandi 

Senhor Presidente, 

Tern o presente a especial finalidade de 

informar a Vossa Senhoria, aos Senhores Vereadores e aos integrantes das Comissões 

de Legislação, Justiça e Redação Final, Orçamento e Finanças e Obras e Serviços 

Públicos que, segue anexo copia da Certidão Negativa de Débitos numero 3643/2019 

datada de 30 de abril de 2019, com relação ao Lote de Terras sob o n°118-A/119/120-2; 

Assim solicito de Vossa Senhoria, anexar o referido 

documento ao referido Projeto de Lei numero 2804/2019. 

Nada mais, desde já agradeço sua atenção,...i
0.1 

JAIR CARNEI 
Secretário Municipal de Desenv 

CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI 

MON PElif DE PROTOCOLO - DPR 
201 Data: 

Hora: 
Por: 

Gracielle Silva Lima 
Oficial Legislativo 

nto Econômico 

FLS. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SARAND - PR 

Secretaria Municipal de Fazenda 
Departamento de Tributos 

Rua: Jose Emiliano de Gusmao, 565 • CEP: 87.111-230 - Sarandi - Pr • Tel (44) 3264-8600 

Certidão Negativa de Débitos N° 3643 / 2019 

CADASTRO 
1 - 251860 

i CERTIDÃO 
Número: 3643 Ano: 2019 

I CÓDIGO DE AUTENTICIDADE 
BB9B3A9F7E83CB7E4E4096100BD8BCC6

NOME CONTRIBU NTE 
ROBSON RENATO NEVES 

CNPJ/CPF 
843.909.139-72 L FINALIDADE 

TRANSMISSÃO 

ENDEREÇO_ 
RUA 25 DE DEZEMBRO, N° 76 

i CEP 
87111-700 

BAIRRO 
AMPLIAÇÃO DO 2° PARQUE INDUSTRIAL 

QUADRA/GLEBA 1LOTE/DATA 
1202 120/2 

CONDOMINIO COMPLEMENTO 
LOTE DE TERRAS 118-N119/120-2

AREA DO TERRENO (fa2 °Li ALQUEIRLS) 

2.401,18 

DATA DE VALIDADE 
29/06/2019 

NOME DO REQUERENTE 
ROBSON RENATO NEVES 

CNPJ1CPF - REQUERENTE 
84390913972 

É certificado, na forma da Lei Municipal n° 070/2001, Art. 271 e Art. 272, parágrafos 1° e 2°, que 

verificando os registros de pendência junto a Fazenda Pública Municipal na presente data, o 

Imóvel acima citado não possui débitos. 
A Secretaria Municipal de fazenda, ressalva o direito de cobrar quaisquer débitos de 

responsabilidade acima que vierem a ser apurados. 

E por ser expressão da verdade, firmamos a presente certidão. 

A PRESENTE CERTIDÃO TERÁ VALIDADE ATE 29/06/2019 

FUNCIONARIO:IZAEL 

- 
kIttseto 

Sarandi, 30 de abril de 2019 

çi 
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PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SARANDI 
WWW.SARAND .PR.GOV.BR 

AVENIDA ANTÔNIO VOLPATO, N: 1488 
FONE: V-441 3126-1100 SARANDI 

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 
Oficio numero 115/20 19 — Sarandi - Pr, 30 de abril de 2019 

Ao 
Senhor 
EUNILDO ZANCHIM - NILDÃO 
Presidente da Camara Municipal de Sarandi 

Senhor Presidente, 

Tem o presente a especial finalidade de 
informar a Vossa Senhoria, aos Senhores Vereadores e aos integrantes das Comissões 
de Legislação, Justiça e Redação Final, Orçamento e Finanças e Obras e Serviços 
Públicos que, com relação ao Projeto de Lei numero 2804/2019 de Autoria do Poder 
Executivo Municipal que: 

A empresa IRMÃOS NEVES LTDA CNPJ - 
01 .470.082/0001-09, CUMPRIU COM OS ARTIGOS CONSTANTES NA LEI 
MUNICIPAL 255/88 e 1559/2008; 

Que a empresa cumpriu com as 
determinações do Artigo 2' da Lei numero 255/88 e cumpriu também o que rege a Lei 
numero 1559/2008; 

Assim solicito de Vossa Senhoria, anexar o 
Oreferido documento ao referido Projeto de Lei. 

Nada mais, desde já agradeço sua atenção. 
CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDi 

PECESIDO Pat _ DE PRt71OCOLO DPR 
Data:  ' Ni¡ 
Hora: : 

qraclelle SfiVa Lima 
Oficiai I egistativr, • 

JAIR CARNE 
Seeretario Municipal de Desenv to conômico 

f _s 



REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL -Estado do Parana - Comarca de Sarandl . 
REGISTRO DE IM6VEIS . Bastlio Zanusso . .fteigftwor 

LIVRO N.° 2. REG STRO GERAL IDENTIFICAVAO DO DIÓVEtcento de: 4ote tetras
dento e dezoito 

subdivisao do lote n°..118
-A/119/1201 com a Area de 2.401,18 metros 

quadrados, situado ha CLE __
BAPATRIM6NIOSARANDI, NITIIIicAo Dc5 2°. 

PARQUE 
INDUSTRIAL, deste MUnicipio e oli-a-r-Fa-71 com as -7.5.-e77, 

divisas, 
metragens e 

confrontacaes: 
"DIVIDE-SE: No rumo SE 53°48' 

43"NC, com 4 Rua. Joao Paulo I, numa frente de 40,00 metros; No 

rumo SO 
36028'/2"NE, com parte a9 lote n°.118

-A/119/120-23, numa 

distancia de 60,02 metros; No rumo NO 
53031'47"SE, com o lote n°. 

lle-A/11g/120-03, numa 
distancia de 40,04 metro's; E, 

finalmente no 

rumo NE 
36°28'12"8O, com a Rua 25 de Dezembro, numa 

distancia de 
Norte 

Verdadeito". 

60,00 metros. Todos os rumos 
mencionados acima, 

referem-se a0 PROPRIETARIO: 
MUNICIPIO DE SARANDI - ESTADO DO PARANA, pessoa 

juridica de direito 
pUblico, 

inscrito no CN MF sob 
n°.78.200.482 

/0001-10, com 
sede 

livro 02, st 

c 0 A Rua José 
Emiliano de Gusmdo, 

n°.565, 0l5. Regis rador; 

arandi-PR. Re istro 
Anterior: 

M-29.253, 
a. D fé. Sarandi, 02 de dezembro de 



PLANTA PARCIAL DO MUNICIPIO DE SARANDI 
LOTE 118-A/119/120-2 (SUBDIVISÃO DO LOTE 118-A/119/120) 

GLEBA PATRIMÔNIO SARANDI 
SARANDI - PR 
AREA: 2.401,18 Ma 
S/ ESCALA 

• 

MEMORIAL DESCRITIVO 

Amu 003M93 

LOTE 118-A/119/120-2 (SUBDWISA0 DO LOTE 118-A/119/120) 
AREA= 2.401,18M2 

e 

e 

RUA 

I 0 

1. 

RUA 14 OE OUTUBRO 

e 

I © 

DE MAIO 

o 

o 

OS „00.51.9f 3N
VOI3r0V 30 0OSIONVN4 ynki 

RUA 25 DE DEZEMBRO 

DIVIDE-SE: 

NO RUMO SE 53°48'43" NO, COM A RUA JOÃO PAULO I, NUMA FRENTE DE 40,00 METROS; 

NO RUMO SO 36°28'12" NE, COM PARTE DO LOTE 118-A/119/120-23, NUMA DISTANCIA DE 60,02 METROS; 

NO RUMO NO 53°31'47" SE, COM 0 LOTE 118-A/119/120-3, NUMA DISTANCIA DE 40.04 METROS; 

E, FINALMENTE, NO RUMO NE 36°28'12" SO, COM A RUA 25 DE DEZEMBRO, NUMA DISTANCIA DE 60.00 METROS; 

TODOS OS RUMOS MENCIONADOS ACIMA, REFEREM SE AO NORTE VERDADEIRO. 

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SARANDI RESPONSÁVEL TËCNICO 



1., U I I !pi UVdflle de mowed e de bituagão Cadastral 

Compro4ante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto RFB a sua atualização cadastral. 

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 
NUMERO DE INSCRIÇÃO 
01.470.082/0001-09 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
23109/1996 

NOME EMPRESARIAL 
IRMAOS NEVES LIDA. ME 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME 
*1111nVitit*k 

DE FANTASIA) 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE EcoNOMICA PRINCIPAL 
45.304-05 -Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar 

...• 
DIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 
o informada 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
206-2 - Sociedade Empresárla Limitada 
LOGRADOURO 
R 25 DE DEZEMBRO 

NÚMERO 
76 

COMPLEMENTO 

CEP 
87.111-700 

BAIRRO/DISTRITO 
PARQUE INDUSTRIAL Ii 

muNiclmo 
SARAN DI 

UP 
PR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 
(44) 2641-809 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

111U4A42/%0 ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.634, de 06 de maio de 2016. 

Emitido no dia 03/08/2017 its 17:59:34 (data e hora de Brasília). 

Consulta QSA / Capital Social 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
03/11/2005 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
*******4 

r--
Voltar 

Página: Ill 

I3Preparar Pagina 
pars Impressio 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique aqui. 
Atualize sua página 



MUNICIPIO DE SARANDI 
Estado do Paraná 
Exercício: 2019 

Cadastro Imobiliário Completo 

Cadastro: 251860 Tipo Imóvel: Predial Cadnstro Anterior: 1-00251860 

Distrito: 20 Setor: 038 Quadra Inscrição: 00120 Lote Inscrição: 00120/2 Unidade: 001 

Quadra Fiscal: 1202 Lote Fiscal: 120/2 
LOCALIZACAO 

Logradouro: 14521 RUA 25 DE DEZEMBRO. N°76 
Complemento: LOTE DE TERRAS 118-N119/120-2 - LOTE DE TERRAS 118-A/119/120-2 
Bairro: /33) AMPLIAÇÃO 002° PARQUE INDUSTRIAL 

1NFORMACÕES BUROCRÁTICAS 

Matricula: 
(artéria: 
Livro: 
Folha: 
INCRA: 

31 958 
CRI 
2 

IN FORNIACÕES GERAIS 

Caucionado: 
Ano Aliquots' Progressiva: 
Data de Inclusão: 
Data de Alteração: 
Tipo de Lote: 

Inserivio lmobiliiria: 20.038.00120.00120/2.001 

Não 
2010 
24/10/2006 
19/11/2018 
Urbano 

DIMENSÕES 

Area do Lote: 2.401,18 rn2
Area Útil do Lote: 2.401,18 m2
Area Privativa: 0,00 m2
Area Comm: 0,00 ne 
Profundidade: 48,00 m2

N'alor Venal Territorial RS: 16.901,66 Valor Venal Predial RS: 67.532,60 'Valor Venal [Wye! RS: 84.434,26 

PROPRIET ARMS 
PROPRIETARIO PRINCIPAL [MOON 
Proprietario: 129168J ROBSON RENATO NEVES 
CPF/CNPJ: 843.909.139-72 RG: 86985000 
Endereço: RUA TAI, 111713 
Complemento: 
Cidade: Sarandi/PR 
Contato: ROBSON RENATO NEVES 
Telefone Residential: Telefone Celular: (44) 9952-0258 

Tipo de Pessoa: Física 

Bairro: JD. PRIMAVERA 
CEP: 87111-130 
E-mail: 
Telefone Comercial: (44)3264-1397 

TESTA DAS / LOG RADOUROS 

Logradouroffreelto Testada Logradouro 
50.00 RUA 25 DE DEZEMBRO 

Principal Guias Rebaixadas/Tamanlio 

Sim 

FORMA(ÕES 1)0 TERREN() 

111w Cadastro 
N'arreção 
Passeio 
Guia/Sarjeta 
Áctila 

Fator Tupugrtica
Os muscat. 
I Miaow 
Taus 
Perfil 

Localitaicati 
Estrutura 
Vellacatt 
Revestimento Externo 
bigalacity Eletrica 
I IICAO 

- Prediui 
1 - Nao 
1 - New 
1- Nao 
2 - Sim 

- Mann 
6 - Coixttruda 
1- Comerilit 
1 - 7hbuiate; 
1 - Plana 
5 - Wry. 
I - &woe 
4 - Concreto 
3 - Alvenaria 
3- Ceranneo 
2 - Aparenta. 
3 - Regular 

Pavimentação 
Coleta de Lixo 
Muro 
Esgoto 
liuminarAu 
Destinacao Final do Lilo 
Patrimonio 
Imposto 
Situarau 
Solo 
Alinhamento 

Pimiento 
Cobertura 
Forro 
Sanitarios 
Piso 

2 - Avidry 
2 - Yam 
I- Nau 
1 - Nay 
2 - Heroin° 
2 - Sim 
2 - Privoula 

- Tributava! 
2 - Alais de uma Frente 
2 • lime 
I • ellonhaola 

2 - Comuguda 
1 - Palha Zinco 
1 • Ineximente 
2. ammo 
2 - Cimento 

SEGSWNFOS 

Sequéticitt: I 
(*Armin 
Instalaçain Elétrica 
Destinação 
Anew - Piscina 
Anew - Edicula 
Conlorto - Gradil de Ferro 
Fachada 
t Unforto - Veneziana 
Piso (Living-Quartu•Salio 
Area Coostruida: 728,00 ne 

Sequacia: 2 
Estrutura 

obertura 
Paredes da Cozinkx 
Ann° - Piscina 
Anew - Edicula 
Contort° -Gradil de Ferro 

Tipo: 3 - huhistrial 
3 - "Uranium, au ( *mania Amianto 

2 - Aftoreode 

3 - hi/instead 
I- Nda 
1 - 
1 - Nahl 

4 - roduri. ', In in; 
2 - Sun 
5 - 'nutty aeintuadu 

Area Corwin: 0,00 in2

Tipo: 2 - 
1- :brown, 

1 • t ini.anto-C 
6- an alit, We 

- Sao 

I - NW) 
I - Vau 

Estrutura 
lostabicio Sanita ria 
Paredes da Cozinha 
.knexo - Garagem 

Conform - Condicionador de Ar 
Pat edes Instalação Sanitiria 
Forro 
lançamento Englobado 

Area Descoberta: 0,00 tte 

Insialacio Sanitnria 
Instalação Elétrica 
Forro 
.‘nesu - Garagem 
Conforto - Condicionador de Ar 
Paredes Instalactio Sanitaria 

Situação: 
I - Alvenaria 
4 - Branca Incompleta 
6 - Inerimente 
I - Mao 

I - Nato 

5- Puitura a ôleo 
5 - Sena Iiirru 
1 • Sim 

Area Não Lançada: 0,00 m2

Situação: 
4 • Branca Incompleta 
1 - Enshunda 
3 - Alcukira Comum 
1 - Rito 
1 - Nun 
5 - Pintura a Oleo 

Itt1 13 Emissão 08'04/2019 - 08:19:46 1ZAEL Pág. 



MUNICIPIO DE SARANDI 
Estado do Parana 
Exercício: 2019 

Pagamento Resumido 
Filtros: TipoCadastro = li CadastroGeral = 251860 I Divida = 08 I ROBSON RENATO NEVES Setor: 038 Quadra: 00120 Lote: 00120/2 
Lote L.Pref. Pagto Cadastro 

99999 

'99999 

.99999 

0 

99999 

.99999 

99999 

'99999 

'99999 

.99999 

99999 

99999 

99999 

99999 

99999 

99999 

99990 

.99999 

99999 

9',•999' 

99999 

99999 

99999 

99999 

1076007 1 251860 ROBSON RENATO NEVES 

1081052 1 251860 ROBSON RENATO NEVES 

1088630 1 251860 ROBSON RENATO NEVES 

1105384 1 251860 ROBSON RENATO NEVES 

1120699 1 251860 ROBSON RENATO NEVES 

1129331 I 251860 ROBSON RENATO NEVES 

1142990 1 251860 ROBSON RENATO NEVES 

1154773 1 251860 ROBSON RENATO NEVES 

1167301 1 251860 ROBSON RENATO NEVF,S 

1179720 1 251860 ROBSON RENATO NEVES 

1192070 1 251860 ROBSON RENATO NEVES 

1203230 1 251860 ROBSON RENATO NEvES 

1210152 1 251860 ROBSON RENATO NEVES 

121/.363 1 251860 ROBSON RENATO NF.VES 

1224796 1 251860 ROBSON RENATO NEVES 

1243142 1 251860 ROBSON RENATO NEVES 

1259738 1 251860 ROBSON RENATO NEVES 

1273432 1 751860 ROBSON RENATO NEVES 

1290200 1 251860 ROBSON RENATO NEVES 

:30;132 I 251860 ROBSON RENATO NEVES 

1313300 1 25 I k,60 ROBSON RENATO NEVES 

132804)0 1 251360 ROBSON RENATO NF.VES 

1339054 1 251860 ROBSON RENATO NEVES 

1353014 1 251860 ROBSON RENATO NEVES 

Total Doc, Informado: 24 

Total Parcelas Pagas: 33 

Exerc. Dv Sub P Situação Data Vncto Data Pgto Data Movto Valor PagoCalculado ... Difer. V1r. Est Código de baixa 
2009 8 0 I NORMAL 05/02/2009 04102/2009 05/022009 1.000.00 I 2009000000012304 
2009 8 0 2 NORMAL 05/03/2009 04/03/2009 05/03/2009 1.000,00 12009000000017342 
2009 8 0 3 NORMAL 05/04/2009 30/03/2009 31/03/2009 1.000,00 12009000000024902 
2009 8 0 4 NORMAL 05/05/2009 30/04/2009 04/05/2009 1.000,00 12009000000041620 
2009 8 0 5 NORMAL 05/06/2009 05/0612009 08/06/2009 1.000,00 12009000000056907 
2009 8 0 6 NORMAL 05/07/2009 01/07/2009 02/0712009 1.000,00 12009000000065502 
2009 8 0 7 NORMAL 05(08/2009 04.'082009 05/08/2009 1.000,00 1 2009000000079132 
2009 8 0 8 NORMAL 05/09/2009 04109/2009 08/09,2009 1.000,00 120090000000888511 
2009 8 0 9 NORMAL 05/10/2009 02.'10/2009 05110,2009 1.000,00 12009000000101371 
2009 8 0 10 NORMAL 05/11/2009 05/11/2009 06/112009 1.000,00 12009000000111931 
2009 3 0 11 NORMAL 05/12/2009 04/122009 07/122009 1.000,00 12009000000124210 
2009 8 0 12 NORMAL 05/012010 05/01/2010 06101,2010 1.000,00 12010000000001191 
/009 4 0 13 NORMAL 05/022010 01/02/2010 0111)2,2010 1.000,00 120100000000011100 
2009 8 0 14 NORMAL 04:03 '2010 26.12/2010 01/032010 1.000,00 201)0000000141 
2009 8 0 15 NORMAL 05104/2010 0110412010 05/04,2010 1.000,00 12010000000022565 
2009 4 0 16 NORMAL 05105,2010 04/05,2010 05;05,2010 1.059,99 12010000000040132 
21009 8 0 17 NORMAL 05,16,1010 28952010 024,61010 1 059,99 11010000000055620 
2009 8 0 18 NORMAL 05107/2010 02/07/2010 07/072010 1.059,99 12010000000070242 
2009 R 0 19 NORMAL 051082010 05.082010 10/08,1610 1.059,49 I 70 4000000n 86095 
2009 3 0 20 NORMAL 05/092010 03.092010 09 09 21.10 1.059,99 
1009 8 () 21 NORMAL 05/1011010 23,09,2010 28/09,2010 1.059,99 12010000060i i uu1ti 
2000 8 0 22 NORMAL 05/11,2010 04.112010 09.'11,2010 1.059,99 12011)06000124,.'.• 
2009 8 0 23 NORMAL 05/12.2010 29111/2010 01/12/2010 1.059,99 120100000001 ;5403 
2009 8 0 24 NORMAL 05101/2011 27/1212010 302.'2010 1.059,99 1201000000614902S 

Total Pago Total Calculado Total Diferença Total Pago Liquido: 

Estornado 
24539,91 

39 Op.: 2 Erm.s.lo: 08/04/2019 -08:20:19 
Pag 



MUNICIPIO DE SARANDI 
Estado do Parana 

Exercício: 2019 

Histórico de Débitos do Contencioso e Auto de Infração 

Tipo/Cadastro: I / 251860 Contribuinte: ROBSON RENATO NEVES 
Exerc.:2009 Div.:8 SubDiv.:0 N• Parc.:24 Data Lançam.:09/12/2008 
Receitas 

Data Atualiz.: Contrato: / Usuirio:CONVERSA0 
Forma de Correção: O IGP-M 

Valor (RS) 
- 

PI RESTITUIÇÃO PQ. INDUSTRIAL 
84 CORRECAO DE TAXAS 

Total das Receitas 

48.000,00 
1.080,00 

49.080,00 
Parc. Situação Vencimento 

1 Pago 05/02/2009 
Valor Livro Data DA N° Inscrição N Folha CertidAo Petição 2.000,00 Data Ajuizamento Processo Judicial 2 Pago 05/03/2009 2.000,00 

3 Pago 05/04/2009 2.000,00 
4 Pago 

05/05/2009 2.000,00 
5 Pago 05/06/2009 
6 Pago 05/07/2009 

2.000,00 

2.000,00 
o 0 

7 Pago 05/08/2009 2.000,00 
Pago 

05/09/2009 2.000,00 
9 Pago 05/10/2009 2.000,00 

10 Pago 05/11/2009 2.000,00 
11 Pago 

05/12/2009 2.000,00 
1/ Page 

05/01/2010 2.000,00 
13 Pago 

05/02/2010 
14 Pago 05/03/2010 
15 Pago 05/04/2010 

2.000,00 

2.000,00 

2.000.00 

O 

0 

0

16 Pago 05/05/2010 
17 Pago 

05/06/2010 
18 Pago 05/07/2010 
19 Pago 

05/08/2010 

2.120,00 

12. , 0,00 

2.120,00 

2.120,00 

0 

O 

0 

0 

20 Pago 
05/09/2010 2.120,00 

Oa 

21 Pago 
05/10/2010 

22 Pago 
05/11/2010 

2.120,00 

2.120,00 
23 Pago 

05/12/2010 2.120,00 
41111 24 Pago 05/01/2011 2.120,00 o 0 

Total das Parcelas: 

, Rel.:188 Em6110:. 08/04/2019 - 68:20:37 

49.080,00 

• 

Dd. 11, 



• , 

•••••••••••• 

rif)IAP Licença de Operação 
INSIITUTO AMINTAL N° 23199 De mewl 

Valldade 02/0712018 . 
Protocolo 134179848 

O Instituto Ambiental do Parana - IAP, com base na legislação ambiental e demais normas pertinentes, e tendo em vista o contido no expediente protocolado sob o n° 134179848, expede a presents Licença de Operação 6: 61 INEINTOreikVA0 po   - 
RazAo Sounl - Pessoa Jutidica Nome - Pessoa Fisica 

IRMÃOS NEVES LTDA - ME  
c.G.o.. Pessoa Jurkilva C.P.F, Pianos Fierce 
01470082000109 

Endere90 — 
RUA 25 DE DEZEMBRO, 76 

Bairro 
Munk:join PQ INDUSTRIAL II Sarandi 

0210:9RIOW ,F9AMOPONRACi,;,:,i:, 
Empreendimento 

IRMÃOS NEVES LIDA - ME 
) do empreoridimentalatividada 

ompra e Venda de Sucatas de Pneus Usados 
Enck— Tr—rço --
RUA 25 DE DEZEMBRO, 76 
Município 

Sarandi 
Corpo Hideo° do Entorno 
Ribeirão Sarandi 

sPA,RA NA Acic;,-FNN.Dci li%1 .4100 
Instituto Ambiental do Parana 

Diretoria de Control. de Recursos Amblemais 

;law 1!1; 1.1

linscncito estaduai - Passoa Jundica / R.G. - Pessoa Fisica 
9011636265 

01 

up 
1PR 

Cep 

87110000 

Bairro 

PO INDUSTRIAL II 

Sarin Hictrowafica 

Pirapó Destino do Esgoto &Mario 
Destino Efluente Final 

Infiltração no Solo 
3.RPOWattalAZIACORIGINAIPT._9140PERA c...ti • • mta, lieenca devero ser euhlieaue no Lilo:to Oft.elat 10 En s nm !nevi de ¡panne 1.1reutoo5o loc. al ou raptorial. no prazo maxima de 30 (Meta. "dies.nos tomes du Reselugio CONAMAri 003J86 

• Este LICENÇA ClEr: OPERAÇA0 tom i vah.lada aeirrin menclenede, amend •) a nee renuvaoae ser soltellada ao IAP corn aniaoadanota minima ea 

Cap 
67110000 

1:co (mite e write? 

• OuaiNuer eltqraçõns oxponwies nen processes ile erecluslks ou ve.4.,inusOt i ia inch/stria e aiteraçõos ou expansões no empreendimento. devertio ser kenciades pee IAP 

• Este LICENÇA DE OPERAÇÃO riover4 es1 atixado cin local vi4iví;•; 

lament° dos e----- —thas e Liconclemento 

da 
Este Licença trata-se de Renovação de Licença Ambiental de Operação. Protocolo: 76327033, Licença: 23199, Emissao Licença: 08/04/2011, Valklade: 08/04/2015. A concessão desta licença não impedira exigencies futures, decorrentes do avanço tecnológico ou da modificação das condições ambientais, conforme Decreto Estadual 857/79 - Artigo 7°, § 2°, O não cumprimento a legislação ambiental vigente sujeitara a empresa elou seus representantes s sanções previstas na Lei Federal 9.606/98. regulernentada pelo Decreto 6.514 e 6 686/08. Esta Licença esta sendo concedida com base nas informeeees eonstantesdo CEI apresentado pela requerente o não dispense, tão pouco, substitui quaisquer outros Alvares e/ou C.'..ertekteede qualquer natureza a que, eventualmente, esteja sujeita, exigidas pela legislação federal, estadual ou municipel. 
Corn retie* ao Plano de Controle Ambiental PCA, apresentado o mesmo apresenta viabilidade técnica e já havia sido aprovado no processo de licenciamento da Licença de Oporeção n° 23199 de 08/04/2011, sendo ônus e responsabilidade do empreendedor (contratante) e do respectivo projetista (ART/CREA) a perfeita implantação efuncionamento dos sistemas apresentados

o 
. 

empreendedor deverá implanter todas as medidas do cuntto ambiental contida no PCA. 
-Os nlveis de pressão sonora (ruidos), decorrente 'ia atividndr., quo .0-;:rti desenvolvida no local, deve _ , r de confotrnidade etii iNtiOleS preconizados pale fiesolur:no CONAMA N. ° 001/00 e entes. 

T771),14A•, 

101Pi 
Impressa: 02/07/2015 16:27:?4 .4fee 

FL.S. 

Se

.'"••• ••-k)novi',:>" 
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!PARANA 
AIGOvERNr..) DO ESTADO 

fiVISTOOTO JUNtAI 
00 PANA 

Institute Arnblental de Parana 
Diretoria de Controlo do Recursos Amblentels 

Licença de Operação 

N° 23190 
Validade 0210712016 

Protocolo 134179648 

Emissões gasosas e ou materials particulados (poeira) e odores decorrentes da referida atividade, deverão ester em 
conformidade com o que preconizam a Lei Estadual N. 237/97 e a Resolução SEMA-Pr N.° 16 de março de 2014 

-E terminantemente proibida a queima a céu aberto de qualquer tipo de material no local, 

-Não deverão ocorrer, em qualquer época, efluente liquido industrial corn necessidade de descarte no meio ambiente, 
uma vez que, tais efluentes, não foram previstos no processo produtivo desenvolvido, apresentado para analise por eerie 
deste Instituto Ambiental do Parana - IAP. 

-Conforme estabelecido no art.15° da Resolução n°054/06 -SEMA, fica proibido a queima a céu aberto, de qualquer tipo 

de material, exceto nos seguintes casos: 
a) quando praticada epos autorização do Instituto Ambiental do Parana - IAP; 
b)treinamento de combate a incêndio; 

-As ampliações ou alterações, ora licenciados, de confonnidade com o estabelecido pela Resolução CEMA n° 065/2008, 

de 01 de julho de 2008 em seu Artigo 730, ensejara novos licenciamentos, previo e de instalação e operação. para a 
pagmompliada ou atterada.A concessão desta licença não impedirá exigências futures, decorrentes do avanço 

teCelbgico ou da modificação das condições ambientais, conforme Decreto Estadual 857/79 - Artigo 7°. § 2°. 

Pela Resolução do Conselho Estadual do Meio Ambiente CEMA n° 065/08. em seu Artigo 26. o LAP, mediante decisão 

motivada, poderá modificar os condicionantes e as medidas de controls e adequação, suspender ou canceler 

licença/autorização ambiental expedida, quando ocorrer: 
I - violação ou inadequação de quaisquer condicionantes ou normas legais; 
li - omissão ou falsa descrição de informações relevantes que subsidiaram a expedição da licença ou da autorização; 

Ill - superveniencia de graves riscos ambientais e de saúde; 

A renovação desta Licença de Operação deverá ser requerida no minim° com 04 (quatro) meses de antecedência ao 

seu vencimento. 

• 

Local e data 

Merin* 02 de julho de 2015 
en:1mb° as3inatura do 

O proprietário requerente acima qualificado não consta nesta .:tata, 

como devedor no cadastro de autuações arritintais rb 

Instituto Ambiental do Parana. 
_ 

Impressa: 02/07/2015 16:27:34 

tatIVORK 
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Of. 014/2019/CURF* 
Sarandi, 15 de maio de 2019. 

Ao Senhor Presidente 
Senhor Eunildo Zanchim "Nildão" 
Camara Municipal. 
Nesta. 

ASSUNTO: SOLICITAÇÃO DE PARECER JURÍDICO. 

Senhor Presidente, 

1. A Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final, em 
reunião da aludida Comissão, em data de 14.05.2019, na Sala de Reuniões das Comissões 
Permanentes da Camara Municipal de Sarandi, onde após analisar Projeto de Lei número 
2804/2019, de Autoria do PODER EXECUTIVO MUNICIPAL, o qual Autoriza o 
Chefe do Poder Executivo Municipal a assinar Escritura Pública de Compra e venda, na 
forma que especifica, onde solicita a Vossa Excelência, que encaminhado a 
ASSESSORIA JURÍDICA-AJU, para a emissão de Parecer Jurídico, para somente após 
ser analisado por essa Comissão. 
2. Solicitamos urgência na emissão do devido Parecer, em 
virtude do pedido de regime de urgência, por parte do autor do Projeto de Lei em questão. 

Respeitosamente, 

nry 
Gi1berfiFMhsias

Presidente 
e
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014(10 1\lc 090/2019/CMS 

Senhoras 
Dr. Aline Queiroz Trevisan e Dr. Keitty Alves Pereira 
Advogada e Procuradora 
(Amara Municipal de Sarandi 
Sarandi PR 

Assunto: Solicitação de Parecer Jurídico. 

Senhoras, 

Sarandi, 16 de maio de 2019. 

I. Solicito a emissão de parecer do PROJETO DE LEI V' 2.804/2019, de Autoria 
do PODER EXECUTIVO MUNICIPAL, o qual autoriza o chefe do Poder Executivo 
Municipal a assinar escritura pública de compra e venda, na forma que especifica. 

Favor atender o que pede o Oficio N" 014/2019/CURE que acompanha o projeto. 
3. Solicito urgência neste parecer. em virtude do Regime de Urgência que se 
encontra o Projeto. Prazo tina para entrar em pauta e dia 01/06/2019. 
4. Tal pedido se faz em entendimen o Presidente da Comissão Legislação, Justiça 
e Redação 

Atenciosamente. 

OFICIO N 090/20 I 9;CMS 
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OF rcii. • NI 090/20 I 9/CMS 

As Senhoras 
Dr. Aline Queiroz Trevisan e Dr. Keitty Alves Pereira 
Advogada e Procuradora 
Câmara Municipal de Sarandi 
Sarandi - PR 

Assunto: Solicitação de Parecer Jurídico. 

Senhoras, 

Sarandi. 16 dc maio de 2019. 

I . Solicito a emissão de parecer do PROJETO DE LEI N° 2.804/2019, de Autoria 
do PODER EXECUTIVO MUNICIPAL, o qual autoriza o chefe do Poder Executivo 
Municipal a assinar escritura pública de compra e venda, na forma que especifica. 
2. Favor atender o que pede o Oficio NI° 014/2019/CURE que acompanha o projeto. 
3. Solicito urgência neste parecer, em virtude do Regime de Urgência que se 
encontra o Projeto. Prazo fina para entrar em pautaé.slia, 01/06/2019. 
4. Tal pedido se faz em entendimen Presidente da Comissão Legislação, Justiça 
e Redaçfto Final. 

Atenciosamente, 

OFÍCIO N' 090i2019/CMS 
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PARECER N° 31/2019/ASSESSORIA JURÍDICA 

Referência: Projeto de Lei n° 2.804/2019 

Assunto: PROJETO DE LEI N° 2.804/2019. AUTORIZA 

0 PODER EXECUTIVO A ASSINAR ESCRITURA 

PÚBLICA DE COMPRA E VENDA. AUSÊNCIA DE LEI 

AUTORIZANDO A ALIENAÇÃO, NOS TERMOS DO 

ART. 17 DA LEI N° 8.666/1993. INDICAÇÃO DE 

ENCAMINHAMENTO AO MINISTÉRIO PÚBLICO 

ESTADUAL. 

I - RELATÓRIO 

1. Trata-se de Projeto de Lei n° 2.804/2019, de autoria do Excelentíssimo Senhor 

Prefeito Walter Volpato, cuja ementa dispõe, in verbis: 

"Autoriza o Chefe do Poder Executivo Municipal a assinar Escritura 

Pública de Compra e Venda, nu jOrma que especifica". 

2. 0 expediente, totalizando 68 (sessenta e oito) laudas, veio acompanhado dos 

seguintes documentos: 

2.1. Oficio n° 19/2019, de autoria do Sr. Prefeito Walter Volpato, fl. 02; 

2.2. Projeto de Lei n° 2.804/2019, com a respectiva justificativa, fl. 03; 

2.3. Oficio n° 100/2019, de autoria do Sr. Secretário Municipal de Desenvolvimento 

Econômico, fl. 04; 

2.4. Parecer Jurídico n° 291/2019, de autoria do Sr. Procurador Jurídico Municipal, 

fl. 05; 

2.5. Projeto de Lei n° 2.804/2019, fl. 06, corn a respectiva justificativa, fl. 07; 

2.6. Matricula n° 31.958 do Registro de Imóveis de Sarandi/PR, de 02/12/2015, fl. 

08; 
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2.7. Cadastro Imobiliário n° 251860 e demais informações relativas ao imóvel que 

se pretende transferir, emitidas em 08/04/2019, fls. 09 a 11; 

2.8. Comprovante de Inscrição e Situação Cadastral da empresa IRMÃOS NEVES 

Ltda. ME, fl. 12, bem como Contrato Social da empresa e sua alteração, fls. 13 a 17; 

2.9. Termo Aditivo, de 22/01/2009 (fls. 18-19), ao Contrato de Compromisso de 

Compra e Venda, de 13/08/1997 (fls. 35-39). Contudo, o PROMITENTE 

COMPRADOR que consta do Contrato (INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE 

ESTOFADOS MARINGÁ Ltda., CNPJ n° 76.269.240/0001-58, fls. 35) não é o 

mesmo que consta do Termo Aditivo (MOACIR DE LIMA NEVES ME, CNPJ n° 

01.470.082/0001-09); 

2.10. Contrato Particular de Compra e Venda do mesmo imóvel objeto do 

Compromisso de Compra e Venda (item 2.9) entre a empresa INDÚSTRIA E 

COMÉRCIO DE ESTOFADOS MARINGA Ltda., CNPJ n° 76.269.240/0001-58 e a 

empresa MOACIR DE LIMA NEVES ME, CNPJ n° 01.470.082/0001-09, fls. 40-41; 

2.11. Lei Municipal n°255/88, fls. 20 a 22; 

2.12. Protocolo do Projeto de Lei perante o Poder Legislativo e demais 

procedimentos internos, fls. 23 a 25; 

2.13. Oficio n° 12/2019/CLJRF solicitando reunião com os Srs. Secretários de 

Fazenda e Desenvolvimento Econômico para explanação acerca do Projeto de Lei, 

fl. 26; 

2.14. Oficios n° 75/2019 e 76/2019, de autoria do Sr. Presidente da Câmara 

Municipal, solicitando o agendamento da reunião mencionada no item 2.13, fls. 27 e 

28; 

2.15. Oficio n° 130/2019 e anexos, de autoria do Sr. Secretário Municipal de 

Desenvolvimento Econômico, encaminhando documentação complementar ao 

Projeto de Lei em apreço, fls. 29 a 66. 
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3. Conforme acima mencionado (item 2.13), a Comissão de Legislação, Justiça e 

Redação Final solicitou reunião com os Srs. Secretários Municipais a fim de que estes 

prestassem esclarecimentos As Comissões Permanentes sobre a proposição em apreço. 

Contudo, inexiste informação acerca da efetiva ocorrência desta reunião, tão pouco Ata 

da mesma ou qualquer outro documento no qual constem as dúvidas das Comissões 

Permanentes bem como os esclarecimentos dos Srs. Secretários. 

4. Instada a se manifestar acerca da proposição legislativa (Oficio n° 090/2019/CMS, fl. 

• 68) e, feito o relatório, passamos a opinar. 

II - PRELIMINARMENTE 
11.1. Tempestividade da Manifestação Jurídica 

5. Cumpre informar que, frente A inexistência de lei local regulamentando o Processo 

Administrativo Municipal e, em consonância com a previsão do art. 15 do Código de 

Processo Civil', A manifestação desta Assessoria Jurídica aplicam-se .os prazos do art. 42, 

caput, da Lei Federal n° 9.784/99, c/c o art. 219, CPC: 

Art. 42. Quando deva ser obrigatoriamente ouvido um órgão consultivo, o 

parecer deverá ser emitido no prazo máximo de quinze dias, salvo norma 

especial ou comprovada necessidade de maior prazo. (grifonOsso). 

Art. 219. Na contagem de prazo em dias, estabelecido por lei ou pelo 

juiz, computar-se-ão somente os dias fads. Parágrafo único. O disposto 

neste artigo aplica-se somente aos prazos processuais. (grifo nosso). 

6. Portanto, recebida a proposição em 16/05/2019, temos como termo inicial2 do prazo 

de 15 dias úteis 20/05/2019 e como termo final 07/06/2019, restando comprovada, dessa 

forma, a observância desta procuradora signatária quanto ao prazo legal

7. Por fim, havendo pedido de urgência e existindo interesse das Comissões 

Permanentes na emissão de Parecer Jurídico, solicitamos que o encaminhamento 

das proposições seja realizado de modo a assegurar a esta Assessoria Jurídica o 

prazo legalmente previsto para suas manifestações. 

1 Código de Processo Civil. Lei n° 13.105/15. Art. 15. Na ausência de normas :clue regulem processos eleitorais, 

trabalhistas ou administrativos, as disposições deste Código lhes serão aplicadas supletiva e subsidiariamente. 

2 Código de Processo Civil. Lei n° 13.105/15. Art. 224 Salvo disposição em contrario, os prazos serão contados 

excluindo o dia do começo e incluindo o dia do vencimento. 
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Ill - FUNDAMENTOS JURÍDICOS 

8. Trata-se de proposição legislativa que tem por objeto autorizar o Poder Executivo 

Municipal a assinar escritura pública de compra e venda de imóvel de titularidade do Município 

de Sarandi. 

9. Desde a redação original da Constituição Federal, de 05 de outubro de 1988,3

posteriormente regulamentada pela Lei n° 8.666, de 21 de junho 1993, a alienação de 

W bens imóveis pela Administração Pública exige os seguintes requisitos: 

a) prévia autorização legislativa; b) prévia avaliação; comprovação da titularidade do 

imóvel através da juntada de certidões atualizadas; d) licitação na modalidade 

concorrência, salvo casos de dispensa; e) Interesse público devidamente justificado. 

10. Veja que compete ao Poder Legislativo Municipal5 autorizar a alienação de bens 

imóveis da Administração Pública, e não autorizar a assinatura de escritura pública de 

compra e venda. 0 ato de formalização da transmissão do bem, ou seja, a assinatura da 

escritura pública, não depende de uma nova autorização legislativa, inexistindo, portanto, 

a necessidade de lei para que a transmissão da propriedade seja efetivada. 

11. Assim, havendo lei que autorize a alienação de bem imóvel da Administração 

Pública, nos moldes previstos na Lei Federal n° 8.666/93, 0 mero ato posterior de 

formalização da alienação não depende de lei especifica. Por sua vez, inexistindo lei 

3 CF. A . 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da'União, dos Estados, do Distrito 

Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência 

e, também, ao seguinte: (. ..) XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras e 

alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure igualdade de condições a todos 

os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, 

nos termos da lei, o qual somente permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia 

do cumprimento das obrigações. (grifb nosso), 

4 Lei tic 8.666/93. Art. 17. A alienação de bens da Administração Pública, subordinada A existência de interesse 

público devidamente justificado, sera precedida de avaliação e obedecera As seguintes normas: 1 - quando imóveis, 

dependerá de autorização legislativa para órgãos da administração direta e entidades autárquicas e fundacionais. e, 

para todos, inclusive as entidades paraestatais, dependerá de avaliação prévia e de licitação na modalidade de 

concorrência, dispensada esta nos seguintes casos: (...). 

5 Lei Orgânica do Município de Sarandi. Art. 31 . Cabe à Câmara Municipal, com a sanção do Prefeito, dispor sobre 

todas as matérias de competência do Município e. especialmente: (...) XV - autorizar a alienação e doações de bens 

imóveis, precedidas de avaliação. (grifb nosso). DiSpOniVC1 e111, ,;s61 salandi.prleg bilinedia/sapl/publie/normajuridicie 

1990/6/6 texto integral pa>. Acesso em 27/05•2019. 
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autorizativa da alienação, não há como formalizar a transmissão do imóvel, tão pouco 

solicitar ao Poder Legislativo autorização posterior para tanto. 

12. Ocorre que não vislumbramos, da documentação acostada aos autos, a existência 

de lei autorizando a alienação do imóvel perpetrada no ano de 1997. 

13. Importante salientar que, a partir do momento no qual o art. 37, XXI da CF/88 foi 

regulamentado pela Lei Federal n° 8.666/93, exigindo, entre outros requisitos, autorização 

• legislativa e licitação para a alienação de bens públicos, a lei local que dispusesse de 

forma contrária restaria inconstitucional, não podendo ser utilizada para fundamentar 

alienações posteriores à edição de normas gerais sobre a matéria. 

14. Dessa forma, não compete à Camara Municipal autorizar a for-_aIgfiLWL0 de 

transferência de bem público, mas sim a deste, nos termos do art. 31, inciso XV 

da Lei Orgânica Municipal, desde que cumpridos os requisitos do art. 17, I da Lei 

8.666/93. Contudo, conforme consta da justificativa da proposição, o Poder Executivo não 

busca autorização para alienar o imóvel, visto que a alienação já ocorreu, mas sim uma 

autorização para transferência, o que foge à competência deste Poder Legislativo. 

15. Portanto, a par do caso concreto que se busca solucionar, cuja apuração compete 

ao Poder Executivo, devidamente assistido por sua Procuradoria Jurídica, certo é que a 

tentativa de regularização da alienação realizada sem observância do regramento previsto 

na Lei n° 8.666/93, através do Projeto de Lei n° 2.804/2019, não encontra respaldo na 

legislação em vigor, pois não é competência deste Poder Legislativo autorizar a 

assinatura de Escritura Pública, mas sim autorizar a alienação, conforme art. 31, XV da 

Lei Orgânica Municipal. 

16. Por fim, diante da confusa documentação que instrui a presente proposição, da 

ausência de lei autorizando a alienação, nos moldes exigidos pela Lei Federal n° 

8.666/1993, bem como da dificuldade que esta Assessoria Jurídica encontrou ,em 

compreender com clareza os fatos que deram origem à proposição em apreço, 

orientamos que o projeto de lei n° 2.804/2019 seja encaminhado ao Ministério Público 

para apuração da regularidade do procedimento adotado na alienação dos imóveis da 

Administração Pública Municipal. 

Pagina 5 de 7 



CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI 

CNPJ 78.844.834/0001-70 

Avenida Maringá, 660 — CEP 87111-000 - Sarandi — Pr. 

Fone: (44)-4009-1750 

E-mail: camarwieems.mgov.br Site: www.ems.pr.gov.br 

IV - CONCLUSÃO 

17. Diante de todo o exposto, em face da inconstitucionalidade e das ilegalidades 

apontadas, manifestamo-nos contrariamente à tramitação do Projeto de Lei n° 

2.804/2019. 

18. Por fim, salientamos que a não observância do principio da legalidade nas 

alienações de bens públicos configura ato ilicito do agente público, passível de cominação 

• de sanções (inclusive as decorrentes da lei de improbidade administrativa), razão pela 

qual orientamos que o Projeto de Lei n° 2.804/2019 seja encaminhado ao Ministério 

Público para apuração da  regularidade do procedimento adotado na alienação dos 

imóveis da Administração Pública Municipal. 

19. Feitas as considerações acima, que julgamos cabíveis e pertinentes, ressaltamos 

que esta manifestação tem caráter opinativo e não vinculante, cabendo exclusivamente 

Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final apreciar a matéria e exarar Parecer 

Conclusivo sobre o mérito da proposição, nos termos do art. 806 e parágrafos do 

Regimento Interno, sendo o Plenário da Câmara Municipal competente para deliberar 

acerca de aprovação ou rejeição da proposição. 

20. Ainda, nos termos do parágrafo único do art. 82 do Regimento interno, compete, 

também, á Comissão de Obras e Serviços Públicos, opinar acerca da proposição. 

6 Art. 80. Compete à Comissão de Legislação. Justiça e Redação I. m al manifestar-se sobre todos os assuntos nos 

aspectos constitucional e legal e, quando já aprovados pelo Plenário, analisá-los sob os aspectos lógico e gramatical, 

de modo a adequar ao bom vernáculo o texto das proposições. § 10 - Salvo expressa disposição em contrário deste 

Regimento, é obrigatoriamente a audiência da Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final em todos os projetos de 

lei, decretos legislativos e resoluções que tramitarem pela Camara. § 2° - Concluindo a Comissão de Legislação, Justiça 

e Redação Final pela ilegalidade ou inconstitucionalidade de um projeto, seu parecer seguirá ao Plenário para ser 

discutido e, somente quando for rejeitado, prosseguirá aquele sua tram ilação. § 30 - A Comissão 'de Legislação, Justiça e 

Redação Final manifestar-se-a sobre o mérito da proposição, assim entendida a colocação do assunto sob o prisma de 

sua conveniência, utilidade e oportunidade, principalmente nos seguintes casos: .1 - Organização administrativa da 

Prefeitura e da Camara; II - Criação de entidade de administração indireta ou de fundação; Ill Aquisição e alienação 

de bens imóveis; IV - Participação em consórcios: V - Concessão de licença ao Prefeito ou a Vereador; VI - Alteração 

de denominação de próprios, vias e logradouros públicos. (grit.° nosso). Disponível em 

<http://cms.prgov.brileis/regimentointerno.html>. Acesso em 27/05./2019. 

7 Art. 82. Compete à Comissão de Obras e Serviços Públicos opinar nas matérias referentes a quaisquer obras, 

empreendimentos e execução de serviços públicos locais e ainda sobre assuntos ligados as atividades produtivas em 

geral, oficiais ou particulares. Parágrafo Único - A Comissão de Obras e Serviços Públicos opinara, também, sobre 

a matéria do art. 80 § .30, lll e IV e sobre o Plano de Desenvolvimerto do Município e suas alterações. (grifo nosso). 
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E o parecer, sub censura, composto por 07 (sete) laudas, todas rubricadas pela 

procuradora signatária. 

Comissão de Legislação Justiça e Redação Final, para as providências que 

entender pertinentes. 

Advos, 
0 A

Sarandi, 29 se maio de 2019 

Alf% 
lin Mr, oz T -v an 

ada da :mara Mu• cipal de Sarandi 

B/P 55.374 atricula n° 115 
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Oficio n°. 027/2019 

, 
WWW SARANDLPR.GOV BR 

Sarandi, 31 de maio de 2019. 

Senhor Presidente: 

Tendo em vista a necessidade de procedermos 
alterações quanto a matéria em trâmite junto a esse Poder Legislativo, vimos por 
intermédio do presente solicitar a retirada de pauta do Projeto de Lei dispondo sobre 
autorizaçao ao Chefe do Poder Executivo Municipal para assinar Escritura Pública de 
Compra e Venda do Lote de Terras n° 118-A/I19/120-02, com area de 2.401,18 m2., 
situado na Gleba Patrimônio Sarandi, `AMPLIAÇÃO DO 2° PARQUE 
INDUSTRIAL", deste Município, para a empresa IRMA() NEVES LTDA., 
CNPJ/MF n° 01.470.082/0001-09, substituindo a razao social MOACIR DE LIMA 
NEVES - ME. 

reafirmar as nossas considerações. 
Ao ensejo, colhemos a oportunidade para 

Atenciosamente 

WALTER VOLPATO 
Prefeito Municipal 

Exmo. Sr. 
EUNILDO ZANCHTM 
DD. Presidente da Camara Municipal 
SARANDI-PR. 

CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI 
RECEMDO WROTOCOLO- DPti 
Data: 
Hora; 
Por: 

Oficial gislativ:7 



Of. 1 18 2019.CMS' 

Ao Senhor 
Walter Volpato 
Preleito Municipal. 
Prefeitura Municipal. 
Sarandi PR 

CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI 
CNPJ 78.844.834/0001-70 

Avenida Maringá, 660— CEP 87111-000 — Sarandi — Pr. 
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Sarandi, 27 de junho de 2019. 

Assunto: Comunicado de Arquivamento de Projetos de Leis números 2804, 2812 e 2814/2019. 

,;cnhor Prercito. 

Comunicamos a Vossa Excelência, em atendimento aos titicios números 027. 713 e 714/2019. datados de 31.05.2019 e 24.06.2019, estamos procedendo ao arquivamento dos Projetos de Leis números 2804, 2812 e 2814:2019. todos de Autoria do PODER EXECUTIVO MUNICIPAL, a saber: 
Projeto de Lei nu 2804/2019, o qual Autoriza o Chefe do Poder Executivo Municipal a assinar Escritura Pública de Compra e Venda, na forma que especifica. 
Projeto de Lei n° 2812/2019, o qual Autoriza o Chefe do Poder Executivo Municipal a assinar Escritura Pública de Compra e Venda, na forma que especifica. 
Projeto de Lei n° 2814/2019. o qual Autoriza o Chefe do Poder Executivo Municipal a assinar Escritura Pú 'ompra e Venda. na forma que especiliea. 

VelItIsdlitente. 

Of 118/2019/CMS* 
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